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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2307/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Rua Oliveiros Rodrigues Alves, nº 304  - Jardim da Posse - Nova Iguaçu - RJ

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do  bem(ns): Imóvel  localizado  na  Estrada   de Adrianópolis,  nº  2714,  Santa  Rita,  Nova
Iguaçu.

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante.  Eu,  ____________ Jonathan  Lopes de  Almeida -  Técnico de Atividade  Judiciária  -  Matr.
01/33387,  digitei  e  eu,  ______________  Priscila  Maria  de  Souza  Dantas  -  Subst.  do  Resp.  pelo

1216                                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 
Expediente - Matr. 01/32852, subscrevo.

Mesquita, cinco de dezembro de dois mil e dezenove..

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4DVS.EZFG.5I3X.PGJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

1216                                                                                                     

14029

ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 05/12/2019 15:34:33
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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_____________________________________________________________________________ 
Rua Santa Luzia, 799 cj. 1802 - CEP: 20.030-041 

Centro - Rio de Janeiro/RJ - Telefone: (21) 2533 0915 
www.casadolimaadvogados.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MESQUITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / RJ. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0011290-44.2010.8.19.0038.  
 
 
 
 
    ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Luiz Silva, n° 236 - 
Comendador Soares - Nova Iguaçu - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.310.554/0001-77 e Inscrição Estadual de n° 80,303.270, nos autos da ação de 
recuperação judicial nº 0011290-44.2010.8.19.0038 proposta por 
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, vem expor e requerer a V.Exa. o 
seguinte:  
 
 
     Inicialmente, a mesma vem requerer a V.Exa. que se 
digne determinar a juntada aos autos dos documentos, em anexo, relativos a 
regularização da representação processual da ora requerente, consistentes na 
procuração e nos seus atos constitutivos, para que produzam seus jurídicos efeitos. 
 
 
     No mais, esclarece a requerente que a mesma, 
conforme se pode verificar dos documentos, em anexo, notadamente da 
decima nona alteração contratual com incorporação, veio a incorporar para 
todos os efeitos de fato e de direito a empresa denominada DISTRIBUIDORA 
DE MIUDEZAS ATLAS DE FEIRA DE MERITI LTDA que pertencia ao mesmo 
grupo econômico e tinha os mesmos sócios da requerente e que, no caso, é 
locatária de um dos imóveis da empresa denominada SUPERMERCADOS 
ALTO DA POSSE LTDA, conforme se pode verificar dos contratos de locação 
anexos a presente, para todos os fins de fato e de direito. 
 
 
     Ocorre que, como se pode verificar dos referidos 
contratos, o prazo da locação em vigor terminará no próximo dia 16/01/20, 
motivo pelo qual a mesma requer a V.Exa. que se digne autorizar a 
prorrogação do contrato de locação para que a mesma continue no imóvel na 
qualidade de locatária até a definitiva realização do leilão do imóvel objeto de 
locação, primeiro porque a locatária pretende se utilizar do seu direito de 
preferência para a eventual compra do bem em hasta publica, segundo porque 
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_____________________________________________________________________________ 
Rua Santa Luzia, 799 cj. 1802 - CEP: 20.030-041 

Centro - Rio de Janeiro/RJ - Telefone: (21) 2533 0915 
www.casadolimaadvogados.com.br 

a continuidade do contrato e locação em nada prejudica o processo ou outras 
partes envolvidas no feito, terceiro porque nada impede que mesmo na 
hipótese de alienação do bem a terceiros (arrematante) a ora requerente 
prossiga no imóvel na qualidade de locatária.    
 
   

                   Diante de tais fatos requer a ora requerente requer a 
V.Exa se digne determinar que todos os atos processuais praticados nos autos do 
processo em epígrafe sejam publicados, exclusivamente, em nome do Dr. Luis 
Sergio Couto de Casado Lima, advogado, devidamente inscrito na OAB sob o 
número 69.864, com escritório na Rua Santa Luzia, nº 799, grupo 1802, Centro, Rio 
de Janeiro, RJ, a fim de que sejam evitadas eventuais nulidades quanto aos prazos 
processuais e ao valido e regular desenvolvimento do processo. 

 

    Protestando pelo prosseguimento nos termos da lei,  
 

P. deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019. 
 

 

LUIS SERGIO COUTO DE CASADO LIMA 

OAB / RJ 69.864 
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Mandato ATLAS

DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, com sede a Rua Luis Silva, n° 236 - Comendador Soares - Nova Iguaçu -

RJ, CEP 26.280-560 inscrita no CNPJ sob o n° 29.310.554/0001-77, e na

secretaria do Estado sob o n° 80,303.270, neste ato representada pelo sócio

RODRIGO DE MATOS ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da

carteira de identidade n° 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF

sob o n° 082.544.427-62, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e

constitui seus bastantes procuradores os Drs. LUÍS SÉRGIO COUTO DE CASADO

LIMA, ALINE MARIA ABI DAUD e RENATA VIEIRA XAVIER CUNHA, todos,

advogados inscritos na OAB/RJ sob o n° 69.864, 129.475 e 125.977,

respectivamente, com escritório na Rua Santa Luzia n° 799, sala 1802, Centro,

nesta cidade, todos sócios da sociedade de advogados denominada CASADO

LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, conferindo a todos os mandatários os

poderes gerais para o foro e os especiais de confessar, reconhecer a

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se

funda a ação, receber, dar quitação, substabelecer, nomear p ré posto e firmar

compromisso, enfim defender e alegar direitos da outorgante em qualquer

foro, instância ou tribunal.

ATLAS DE l

Rio de Janeinb, 25 de Julho de 2019.

STRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
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JUCETIM
N" do Hrotocoio

NlflE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0033657-3

Sociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Normal

00-2018/244129-6

JUCERJA
Útimo arquivamento:

00003154972 -16/02/2018
NIRE: 33.2.0033657-3

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Boleto(s): 102811886

Hash:0573998D-448C-4ADl-8A35-9DB52CCAC05A

Recebido em 31/08/2018

OrgSo

Junta

DNRC

Calculado

387,00

21,00

Pago

387,00

21,00

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA

Eventos

Cód

023

XXX

XXX

XXX

XXX

Qtde.

1
XX

XX

XX

XX

Descrição do Ato / Evento

Alteração/ Abertura de Filial na UF da Sede

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CLÁUDIO DA CUNHA VALLE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE /Arquivamento

33901494949

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

CNPJ

29.310.554/0017-34

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

XX.XXX.XXX/XXXX-XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

XX. XXX. XXX/XXXX-XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Endereço / Endereço completo no exterior

Avenida TANCREDO NEVES 3142

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Bairro

CENTRO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município

Nova Iguaçu

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Estado

RJ

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

B* -nardo Ftljú S impalo Barwangar

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Deferido em 04/09/2018 e arquivado em 11/09/2018

N» de Piglnat Capa N» Página'

25 1/1

00-2018/244129-6

Junta C ornar ciai do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62

jt J( h i l IA
' " ' /
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« fr«id*ncú da R«pyblici
Secretaria dt Micro * P*qw*na Empresa
Secretaria d* RaciOMlItatlo • Simplificacl e
D«partimtr»to d* R»jittro Empreiarill * lnl»gr»çjo
Junta Comtrtiil da Eitsdo do (tio d* Janeiro

WW (M »0€ OU M nUMLIWMBD A SB* fO» H* OUIKA Uf)

33J.0033657-3

neakirwim

Sociedade empresária limitada j

MMM

Normal |

N* <fò Protocolo

00-20 18/244129-6 n/os/ioit-n î

JUCERJA O*. Cakrie* _>y ._

COOOJ154S72 •

t NIK: JÍ.KXB

ATUSDÊIGU

6ol«to(«): 102

IMM>'" JUM» 387,00 _3Sn.CQ.
IWWiu» OR£| _J;,QO 2Í.OO

J4S7-J
AÇU DISTRIBUIDORA 01 AUMBiT» «DA

8U88Í
gr>«8C4A01-W3S-9t»5JCCAC05A

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

requer a v, sã o deferimento do seguinte ato:

Código Código
do Ato Evento
002 023

XXX

XXX

XXX

XXX

«jJi
Data

Qtde. Ocicrfçlo do ato / Descrição do «vento

1 Aiteraçlo / Abertura de Bllal na UF da Sede
XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXwxxxxxxxxxxxxxxwxxX)ÍXXJOO(XXKKWW)OOúdíXX3tWt')OÍXXXXJ(KXXXX

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX300CXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJWItXXXJIlOIXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXJtKXXXlOOCXXXXXX

XXX XXXXAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXHtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal da empresa
I I I I I I

Nome: "̂LKJíÃX) cJU ,JL/O\LAlK> Gt£otcO

Assinatura: í̂ ^Çl

Telefone de contato: o^>5^3 {^.f-Çq ffQ

""̂  SàjAtÀJLieQLjíÂJLyJftCL) f^tOí-Jlr>^rJ^. • Ct9>f\o de documento: Híbrido

Data de criação: 30/08/2018

Data da 1* entrada:

00-20,18/244129-6

111:111 III

Junta Comarcial do Estado do Rio de Janoiro ,""*.'
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA /* *̂'\: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018 9 . ;-H W.t-l ! IA

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de V, J», • /
autenticação.
Autenticação: DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62
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ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA.

CNPJ 29.310,554/0001-77

MIRE- 33,2,0033657-3

CONSOLIDAÇÃO DE COMTRATO SOCIAL

Pdo presente Instrumento Particular de 23* Alteração e ConsoEdação de Contrata Social, as partes a

seguir descritas c qualificadas: (i) JGN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada,

com sede social no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Comendador

Francisco Baroni, n" l .218, apartamento n° 301, bairro Centro, CEP 26250-070, inscrita no Cadastro de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (o "CNPJ/MF") sob o a° 28.997,703/0001-55, com seu

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (a "JUCERJA") sob o N1RE

332,104.444-76, em sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador,

Sr. João Gabriel Gomes de Matos, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 13 de outubro de

1986, portador da cédula de identidade RG n° 20,396.724-5, expedida pdo DIC-RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n° 120.570,327-60, residente e domiciliado no Município de Nova Iguaçu, no Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n9 1.218, apartamento n° 301, bairro Centro,

CHP 26250-070; (u) RMA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede

social GO Município de Nova Iguaçu, Estado de Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n° 51,

apartamento n° 302, bairro Centro, CEP 26255-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.710/0001-

57, com seu contrato social regateado na JUCERJA sob o NIRE 332.104.444-92, cm sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. Rodrigo de Matos Alvc»,

brasileiro, casado pdo regime da comunhão pardal de bens, comerciante, nasddo em 20 de janeiro de

1981, portador da cédula de identidade RG n" 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no

CPF/MF »ob o n" 082.544.427-62, residente e domiciliado no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n" 51, apartamento n" 302, bairro Centto, CEP

26255-020; (lii) MFM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

Munidpio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Âmauri Nunes de Almeida, n" 222, bairro

Santa Eugenia, CEP 26285-700, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.696/0001-91, com seu contrato

registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444-68, cm sessão de 01 de novembro de 2017,

ste ato representada por sua administradora, Sra. Maria Fernanda de Matos, brasileira, divorciada,

l

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de

autenticação.
.... ™r,r,oTo^/i/ia-jAziTQirnftRnF7fiC65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62

•'f *V
• UlUL-t i ! lA
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aposentada, nascida cm 15 de abril de 1954, portadora da cédula de identidade RG n° 85.009.535-7,

expedida pelo 1FP-RJ, inscrita no CPF/MF.sob o n° 069.692.027-12, residente e domiciliada no

Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Amauri Nunes de Almeida, n° 222,

bakro Santa Eugenia, CEP 26285-700; (iv) MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA,, sociedade empresária

limitada, com sede social no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Jancko, na Rua

Paraguaçu, n° 45A, bakro Centro, CEP 26255-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28,997.706/0001-

99, com seu contrato social rcgisttado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444.84, em sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Maria da Graça Serra de

Matos, brasileira, casada pelo regime de comunhão pardal de bens, professora, nasdda em 13 de

novembro de 1962, portadora da cédula de identidade RG n° 04.633.014-8, expedida pelo DIC -RJ,

inscrita no CPP/MF sob o n° 825.613.547-68, residente c domiciliada no Munidpio de Nova Iguaçu,

no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190; únicos sócios

da ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA, sodcdade empresária

limitada, com sede social no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Luiz

Silva, o" 236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400, inscrita ao CNFf/MI' sob o n°

29.310.554/0001-77, com seus ato» constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeira (a "JUCERJA") sob o NIRE 33.2.0033657-3, em 01 de julho de 1975 (a

"Sodcdade"), resolvem, alterar e consolidar o contrato social, conforme decidido abaixo, a saber:

1. Primeiramente, os sócios deliberam, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvar pela

constituição de uma nova fiEal da Sodedade, que passará a localtear-se no Munidpio de Nova Iguaçu,

Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Tancredo Neves, n° 3.142 A, bairro Ccntto, CEP: 26285-002, c

atuará como unidade auxiliar (escritório administrativo).

1.1. Desta forma, resolvem os sócios alterar os termos da Cláusula Segunda do Contrato

Social, que passará a constar com a seguinte redação:

"CLÁUSULA SEGUNDA; A Sociedade ttm tua sede no Municio de Nova Igtapi, Estado do RJ» dt

janeiro, na Rua I.jti^Sifoa, n'236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400; podendo abrir filiai em (ode

o Território Naàonal t podem abrir, manttr t extinguir tJtabtkci/fttnios, filiais, sucursais, a^nàas, depósitos,

ioi ou nprestntafõts em qualquer localidade do território nacional ou do exterior, mediante a delibtrafão de

sócios, procedendo-s<, para tanta, quando necessário, alterações do contrato social

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro ^ ,̂\: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ' • ' l LM. Y \ *A

NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018 , % Jf ; " , , ' ',,,
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de *>** **rr ' V
autenticação.
„....__.-.! ,,,,,3n. naciq;>78C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62

14037



Parágrafo Únieo, A Soàedade possui as segàntesfiliais:

Filial 1: Rua Prefeito Josi Montes Paixão, 19271 1931 ~ Centn - Mesquita - CEP 26553-160 - RJ

inscrita no CNPJ/MF sob e »' 29,310,554/0002-58 t MRE 33,9.00165585, mm ebjeto saciai destacado:

(i) comento varejista de produtos alimentícios, bortígranjeiros, material de limpeza t artigos àe perfumaria, (ú) e

pmtafão de servias de correspondente de insfitoifão financeira (caixas eittrSnieos);

Fiíu/2: Avenida Niio Pefonha, 1411 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias - CEP 25015-005 -RJ-

inserita no CNPJ/MF sob o n'29.310.554/0004-10 e MRE 33.9.0082745-6, tom objeto social destacado:

(i) comércio varejista dt produtos alimentícios, bortigranjeiros, material et limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a

prettofão de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas cittónicos);

FiMJ: Estrada Governador Leontl Brispta, n' 1. HO • Palhada - Neva JgpafH - CEP 26290-003 -RJ-

inscrita no CNPJ/MF sob « n' 29.310.554/OOOS-09 e NTRE 33.9.0116813-8, com abjeto sedai destacado:

(i) comerão varejista de produtos alimentícios, bortiffttnjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a

prestação dt strvifos de correspondente de institui fio financeira (caixas eletrênicos);

Filial 4: Rua Kilvio Santos, n' 1.540 y -lote 02- Rosa dos ventos - Nova Igftapt - CEP 26276-080 - KJ
- uutriiA no CNPJ/MF tob o n' 29.310J54f 0006-81 e MRE 33.9,0124741-1, com objeto sodal
destacado: (i) comercia varejista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de impeça e artigos de
perfumaria, (ii) apresfofão de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

filial 5: Rua Catmita Heariqm é Abre», n' 398 -Lf-Lt10-Qd8- Ponto Cbit - Nem ígftaf* - RJ -
CEP 26032-730 - antiga Estrada Velha dt Siajosf - inscrita m CNPJ/MF sob o »' 29.310.554/0007-
62 e NZRE 33.9.0131753-2, com objeto social destacado: (i) comirào vanjista de produtos alimentícios,
bortigranjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (K) a pnstacão de serviços de correspondente de
instituição financeira (caixas eletrSnicos);

Y^f^l6:RtiaArnat^GHedesàAmorim.nt210-
/~V 2^550-570 - inscrita no CNPJ/MF ab o n'29.31Q.H4/0008-43 e MRE 33.9.0131754-1, com objeto soâal
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destacado: Ç) comércio varejista de produtos attmtntíâos, hortigranjeiros, material de limpeza t artigts de

perfumaria, (ii) aprtstafàe dt ftmcos de correspondente de instituição financeira (caixas tktrSnicos);

Filial 7: Rua Presidente Vargas n'3~ Loja - Comendador Soares - Nova l&tafu - KJ - CEP 26280-420

- inscrita no CNPJ/MF sob 9 n' 29.310.554/0009-24 e NIRE 33.9.0133400-3, com objeto social

destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de limpesp e artigos de

perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituifâofinanceira (caixas etetrtinicos);

Filial ê: Avenida Dr. Pedro Jorge, 1191123 - Centro - Queimados - CEP 263S3-060 - RJ - inscrita HO

CNPJ/MF sob o n129.310,554/0010-68 t NIRE 33.9.01404001, com objtto social destacado: (t) comércio

varejista de produtos alimentícios, bortigranjtiní, material de limpeza e artigos de perfumaria, (n) a prestação de

serrífos de correspondente de instituição financeira (caixas e/eírénifos),-

Filial 9: Avenida Amtda Negreiros, tf n, Lojas 121 et 125 - Centro - Sãojoào dt Menti • CEP 25520-001

- RJ; inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0011-49 e NIRE 33,9.01404028, tom objeto social

destacado: (i) comércio varejista dt produtos alimentícios, bcrtigrunjeins, matéria/ de /impera t artigos de

perfumaria, (ii) a prestação dt serviços dt comspondtntt de instituição financeira (caixas eíttromcos);

Filial 10: Avenida Atílio Augato Távom, 10.000 - Cabttfit - Nova Ifftattt - CEP 26291-200 - RJ;

inscrita ao CNPJ/MF sob e «' 29.310.554/0012-20 t NIRE 33.9.01404010, com okjeto social destacado:

(i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortiffvnjeiros, material de Kmpeqt t artigos de perfumaria, (ii) a

prestação dt serviços de correspondente de instituição financeira (caixas tletrâtticos);

Filiei 11: Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, na Rita Prefeito Delia Basitio Leal, n' 34, 44,

50 * 52, bairro Centro, CEP 26600-000 - KJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0014-91 e

NIRE 33.9.0143388-5, com objtto social destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios,

bortigranjeiros, material dt limpeza t artigos dt perfumaria, pi) a prestação de serviços de correspondente de

instituição financeira (caixas elttrénicos);

l Município dtjaperi, Estado do Rio de Janeiro, Avenida Lenj Ferreira, 130, bairro Centro, CEP

'35-210; inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0013-00 e NIRE 33.9.0143389-3, com objtto
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social destacado; (i) comércio varejista de produtos atimmtiàos, bortigranjeim, material dt limpeza e artigu de

perfumaria, (H) aprtftafão de servifos de correspondente dt instituição financeira (caixas eletrúnicos);

Filial í í: Município de Serra, Bifado do Espirito Santo, na Avenida Taima Rodrigues Ribeiro, n' 1,781,

gafyào 04, baim Civit U, CEP 29168-080 inscrita ao CNPJ/MF sob o n' 29310,554/0016-5) e

devidamente ngstraâa na Janta Comentai do Estado do Espírito Santo fJUCEES") sob o NIRE

32900530720, referida filial irá Mtiliqar-se do mesmo capital social de sua matrify tendo o objeto seâal destacado

o (oménio atacadista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de fimpeçt e artigps de perfumaria;

filial 14; Município de Neva JfftofH, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Doutor Arruda Negnimf, n' 000475,

LJ, bairro Austín, CEP 26087-335, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29,310.554/0015-72 e NIRE

33.901,450,461, com objeto sócia! destacado: Ç) comémo varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros,

material de limpesp e artigos de perfumaria, (U) apnstafão de serviços dt correspondente de mstituifão financeira
(eaixas ektrtinicoí);

Filial 15: Município de Nova Iguaçu, Estado é Rio de Janeiro, na Avenida Tancndo Neves, «* 3.142 A,

baim Centro, CEP: 26285-002, e aluará como unidade auxiliar (escritório administrativo)."

2. Por fim, tendo em vista a alteração reaihsada, resolvem consolidar o contrato social da

Sociedade, o qual passa a vigorai com a seguinte nova redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF 29.310.554/000t~77

NIRE: 33.2.0033657-3

Sócios: (j) JGN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n° 1.218,

apartamento n° 301, bairro Centro, CEP 26250-070, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do

o da Fazenda (o "CNPJ/MF") «ob o n" 28.997.703/0001-55, com seu contrato social

trado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (a "JUCERJA") sob o NIRE 332.104.444-
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76, em sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. João

Gabriel Gomes de Matos, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido era 13 de outubro de 1986,

portador da cédula de identidade RG n° 20.396.724-5, expedida pelo DIC-RJ, inscrito no CPF/MF sob

o n° 120.570.327-60, residente e domiciliado no município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de

Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n° 1.218, apartamento n° 301, bairro Centro, CEP

26250-070; (ú) RMA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, estado de Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n° 51,

apartamento n" 302, bairro Centro, CEP 26255-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.710/0001-

57, com seu contrato social registrado na JUCERJA sob o NIRE 332.104.444-92, em sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. Rodrigo de Matos Alves,

brasileiro, casado pelo regime da comunhlo parcial de bens, comerciante, nascido cm 20 de janeiro de

1981, portador da cédula de identidade RG n" 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n" 082.544.427-62, residente c domiciliado no município de Nova Iguaçu, no estado do

Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n* 51, apartamento n° 302, bairro Centro, CEP 26255-

020; (w) MFM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro, na Amauri Nunes de Almeida, n° 222, bairro

Santa Eugenia, CEP 26285-700, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.696/0001-91, com seu contrato

social registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.1104.444-68, cm sessão de 01 de novembro de 2017,

neste ato representada por sua administradora, Sri. Maria Fernanda de Matos, brasileira, divorciada,

aposentada, nascida cm 15 de abril de 1954, portadora da cédula de identidade RG n* 85.009.535-7,

expedida pelo IFP-RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 069.692.027-12, residente c domiciliada no

município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Janeiro, na Rua Amauri Nunes de Almeida, n° 222,

bairro Santa Eugenia, CEP 26285-700; e (iv) MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade

empresaria limitada, com sede social no município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Janeiro, na

Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n*

28.997.706/0001-99, com seu contrato social registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444.84, cm

sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por sua administradora, Sra. Maria da

Graça Serra de Matos, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, professora, nascida

em 13 de novembro de 1962, portadora da cédula de identidade RG n" 04.633.014-8, expedida pelo

C -RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 825.613.547-68, residente c domiciliada no município de Nova

açu, no estado do Rio de Janeiro, na Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190.
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CAPÍTUl-CU

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de ATLAS DE IGUAÇU

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,, sendo uma sociedade limitada regida pela Lei

n" 10.406, de 10/01/2002 de opção supletíva da sociedade anónima na forma do Parágrafo

Único do art l .053 do Código Civil e demais preceitos legais aplicáveis.

Parágrafo Único, É vedado o uso do nome empresarial, direta ou indiretamente, em negócios

estranhos ao objeto social estabelecido neste contrato.

CAPÍTULO n

DA SEDE SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio

de Janeiro, na Rua Lua Silva, n" 236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400; podendo abrir filiais

cm todo o Território Nacional e poderá abrir, manter e extinguir estabelecimentos, aliais, sucursais,

agências, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do território nacional ou do

exterior, mediante a deliberação de seus sócias, procedcndo-sc, para tanto, quando necessário,

alterações do contrato social.

Parágrafo Único. A Sociedade possui as seguintes fúiats:

Filial 1: Rua Prefeito José Montes Paixão, 1927 e 1931 - Centro - Mesquita - CEP 26553-160 - RJ

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0002-58 c N1RE 33.9.00165585, com objeto social

destacado: (t) comércio varejista de produtos alimentícios, hordgranjciros, material de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

cletrônicos);

Filial 2: Avenida Nilo Peçanha, 1.411 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias - CEP 25015-005 - RJ -

no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0004-10 c NI.RE 33.9.0082745-6, com objeto social

tacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza c artigos
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de perfumaria, Cu) a prestação de serviços de correspondente de insrituiçlo financeira (caixas

electrónicos};

Filiai 3: Estrada Governador Leonel Brizola, n" 1.160 - Palhada - Nova Iguaçu - CEP 26290-003 - RJ

- inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0005-09 c NIRE 33.9.0116813-8, com objeto social

destacado: (5) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza e artigos

de perfumaria, (ã) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clctrônicos);

FJialJ; Rua Kilvio Santos, n° 1.540 Lj - lote 02 - Rosa dos ventos - Nova Iguaçu - CEP 26276-080 -

RJ - inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0006-81 e NIRE 33.9.0124741-1, com objeto social

destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjekos, matéria} de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos);

Filial S: Rua Carmia Henrique de Abreu, n° 398 - Lj - Lt 10 - Qd 8 - Ponto Chie - Nova Iguaçu - RJ -

CEP 26032-730 - antiga Estrada Velha de São José - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0007-

62 c NIRE 33.9.0131753-2, com objeto social destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios,

hortigranjckos, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 6: Rua Amaud Guedes de Amonm, n" 210 - Galpão - Coelho da Rocha - São João de Meriri - RJ -

CEP 25550-570 - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29310.554/0008-43 e NIRE 33.9.01317544. com objeto

soda! destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, horàgranjeiros, material de limpeza e

artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clettônicos);

Filial 7: Rua Presidente Vargas n" 3 - Loja - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ - CEP 26280-

420 - inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0009-24 e NIRE 33.9.0133400-3, com objeto social

destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza e artigos

perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

trônicos);

8
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Filial 8: Avenida Dr, Pedro Jorge, 119 e 123 - Centro - Queimados - CEP 26383-060 - RJ - inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0010-68 e NIRE 33.9.01404001, com objeto social destacado: (i)

comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjekos, material de limpeza e artigos de

perfumaria, (â) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (cakas eletrônicos);

Filial 9: Avenida Arruda Negreiros, s/n, Lojas 121 a 125 - Centro - São Joio de Meriti - CEP 25520-

001 - RJ; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0011-49 e NIRE 33.9.01404028, com objeto

social destacado: (i) comercio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de limpeza e

artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos};

Filial 10: Avenida Abílio Augusto Távora, 10.000 - Cabuçu - Nova Iguaçu - CEP 26291-200 - RJ;

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0012-20 e NIRE 33.9.01404010, com objeto social

destacado: (í) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos);

Filiai 11; Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Prefeito Delio Basilio Leal, n° 34,

44,50 e 52, bairro Centro, CEP 26600-000 - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0014-91 e

NIRE 33.9.0143388-5, com objeto social destacado: (i) comercio varejista de produtos alimentícios,

horrigranjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (u) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 12: Município de Japcri, Estado do Rio de Janeiro, Avenida Leny Ferreka, 130, bairro Centro,

CEP 26435-210; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0013-00 e NIRE 33.9.0143389-3, com

objeto social destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de

limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira

(caixas eletrônicos);

Município de Serra, Estado do Espirito Santo, na Avenida Talma Rodrigues Ribeko, n° 1.781,

Ipão 04, bairro Civk II, CEP 29168-080 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0016-53 e
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devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Espírito Santo f^UCEES") sob o NIRE

32900530720, referida filial ká utilizar-se do mesmo capital social de sua matriz, tendo o objcto social

destacado o comércio atacadista de produtos alimentícios, hortígranjeiros, material de limpeza c artigos

de perfumaria;

Filial 14: Município de Nova Iguaçu, Estado do lio de Janeiro, na Rua Doutor Arruda Negreiros, n°

000475, LJ, bairro Austín, CEP 26087-335, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29,310.554/0015-72 e

NIRE 33,901,450.461, com objcto social destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios,

hortigranjciros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ú) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 15: Município de Nova Iguaçu, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Tancredo Neves, n" 3.142

A, bairro Centro, CEP: 26285-002, e atuari como unidade auxiliar (escritório administrativo}.

CAPÍTULO III

DO O^TETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objcrivo social as seguintes atividadcs (i) comércio

atacadista c varejista de produtos alimentícios, hortigranjciros, material de limpeza c artigos de

perfumaria; c a (u) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clctrônkos).

Parágrafo Único. A Sociedade poderá dedicar-se a todas as atividadcs que, dketa ou

indiretameme, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos interesses sociais.

CAPÍTULO IV

DO PRAZO DE DURAÇÃO

.USULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de maio de 1975 c o prazo de

é mdeterminado.(art 997 Código Civil/2002).

CAPÍTULO V

10
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R| 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),

reprcsenudo por 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de Rf 1,00 (um real)

cada uma, totalmente subscrito t imegralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios

da seguinte maneira:

Sócio*

JGN PARTICIPAÇÕES LTDA

RMA PARTICIPAÇÕES LTDA

MFM PARTICIPAÇÕES LTDA

MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA

Total:

Quotas

132.916

41.250

37.917

37.917

250.000

Valor

R$ 132.916,00

R| 41 .250,00,

Rf 37.917,00

R| 37.917,00

RS 250.000,00

Participação

53,16%

16,50%

15,17%

15,17%

100%

Parágrafo Primeko. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos os

sócios respondem solidariamente peia integralizaçào do capital social.

Parágrafo Segundo. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela

Sociedade.

Parágrafo Terceiro. As quotas sociais são indivisíveis perante a Sociedade e a cada quota

corresponde um voto nas deliberações sociais, respeitados os quorum específicos fixados neste

contrato c na Lei.

CAPÍTULO VI

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA, Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou alienar, a qualquer título,

quotas a terceiros ou a outro sócio, sem o prévio consentimento, por escrito, dos demais sócios,

pena de nulidade de pleno direito do ato, peio descumprimcnto desta cláusula.
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Parágrafo Primeiro. O sócio que desejar ceder, transferir ou alienar suas quotas a outro sócio ou

a terceiros estranhos à Sociedade, a qualquer título, deverá, observado o disposto no eaput desta

cláusula, notificar, por escrito, contra recibo, os demais sócios, a respeito desse seu propósito,

informando-os, no texto da notificação, sobre o preço e as condições para a cessão ou transferência por

ele pretendida.

Parágrafo Segundo. Ocorrendo a hipótese do parágrafo imediatamente precedente, os sócios

notificados ou que receberem a oferta, dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes à notificação, terão

preferência para a aquisição das quotas que estão sendo cedidas ou transferidas.

Parágrafo Terceiro. Toda e qualquer cessão, transferência, alienação a qualquer título de quotas

c ou dkeito à sua subscrição, ou qualquer outra espécie de pacto que vise à realização de tais atos

realizada sem observância do disposto no presente contrato, será considerada nuk de pleno dkeito c

sem qualquer efeito.

Parágrafo Quarto. No caso de penhora das quotas por dívidas dos sócios, as quotas

penhoradas devem ser oferecidas aos demais sócios cm observação ao direito de preferência previsto

nesta cláusula, nos termos do artigo 861 da Lei n" 13.105, de 16 de março de 2015 (o "Código de

Processo Civil").

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A Sociedade será administrada por pessoa natural, sócia ou não, nomeada

pelos sócios, residentes no país, por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro. Os sócios nomeiam o Sr. João Gabriel Gome» de Mato* c o Sr. Rodrigo

de Mato* Alves, ambos acima qualificados, ao cargo de administradores, na condição de

administradores não sócios, aos quais são conferidos os poderes para atuarcm em nome da Sociedade,

em conjunto QH ísokdamente, exceto o disposto no parágrafo Segundo desta Cláusula, cm especial:

[ay representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, atíva ou passivamente, perante terceiros,
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quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias,

sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

(b) nomear auditores;

(c) assinar escrituras, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de pagamentos e outros;

(d) tomar empréstimos ou financiamentos, com ou sem garantia hipotecária, seja qual for o valor

envolvido;

(c) abrir, movimentar, encenar c operar contas bancárias;

(í) realizar qualquer operação ou contrato envolvendo locação, arrendamento mercantil,

licenciamento de marcas e ou patentes, representação comercial, prestação de serviços, pela ou em

favor da Sociedade;

(g) vender, transferir, alienar ou onerar, por qualquer modo, investimentos da Sociedade, seja qual

foc o valor, desde que realizados dketamcntc para quaisquer controladora, coligada, contxolada ou

filiada da Sociedade, com observância do disposto no item (b) do Parágrafo Segundo desta Cláusula

Sétima;

(h) representar a sociedade perante quaisquer terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades

federais, estaduais ou municipais, Departamento! de Trânsito ("DETRAN"), Departamento Nacional

de Estradas de Rodagem ("DNER'% Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

("ONIT"), Delegacias cm geral, depósito de veículos, inspetorias de trânsito, seguradoras em geral, ou

qualquer outro órgão, com o objetivo de adquirirt vender, ceder, transferir ou de qualquer forma alienar

veículos em nome da Sociedade;

0 outorgar procurações em nome da Sociedade, sendo necessário especificar os poderes

iferidos as quais, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado a

(três) anos.

13

Junta Comarcial do Estado do Rio da Janeiro
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62

4'1
JUl-bJ i

14048



Parágrafo Segundo. A Sociedade considerar-se-ã obrigada quando representada por 2 (dois)

administradores, em conjunto, para realização dos seguintes atos:

(a) administrar, orientar e dirigir os negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis e imóveis da

Sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições;

(b) vender, transferir, alienar ou onerar, por qualquer modo, investimentos da Sociedade, seja qual

for o valor, a terceiros estranhos à Sociedade, com observância do disposto no item (g) do Parágrafo

Primeiro desta Cláusula Sétima; e

(c) realizar investimentos ou participar em empreendimentos ou associações, bem como em

consórcios.

Parágrafo Terceiro. Os administradores da Sociedade ficam expressamente dispensado de prestar

qualquer espécie de garantia cm favor da Sociedade para o exercício do cargo.

Parágrafo Quarto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à

Sociedade, os atos praticados pelos administradores ou por qualquer dos sócios, gerentes, procuradores

ou funcionados que a envolverem cm obrigações rektívas a negócio ou operações estranhas ao objeto

social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Quinto. Os administradores poderio receber remuneração mensal a título d&ptv labore,

a qual será definida pela maioria de sócios, levando cm conta a disponibilidade da empresa c as normas

legais vigentes.

CAPÍTULO VIII

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA OITAVA. As deliberações acerca das matérias a seguir relacionadas deverão ser tomadas

petos sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta c cinco por cento) do capital social:

modificação do presente Contrato Social; e
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(b) transformação, incorporação, fusão e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação.

Parágrafo único. As demais matérias, não relacionadas na cláusula anterior, dependerão da

deliberação dos sócios que representem mais da metade do capital social, salvo os casos em que este

contrato e ou a legislação aplicável determinem quorum diverso,

CAPÍTULO IX

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA NONA. As deliberações dos sócios serão tomadas cm reuniões de sócios, que

poderio ser convocadas pelo administrador ou pelos sócios detentores da maioria do capital social,

com prazo mínimo de 08 (oito) dias de antecedência da data da reunião, por qualquer meio idóneo que

torne possível documentar a ciência de todos os sócios, sendo que os documentos comprobatórios

deverão ser arquivados na sede d* Sociedade.

Parágrafo Primeiro, A convocação par» assembleia ou reunião de sócios será dispensada

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora c

ordem do dia, ou ainda, serão dispensadas a convocação e a reunião na hipótese da unanimidade dos

sócios decidirem, por escrito, sobre qualquer matéria de interesse da Sociedade.

Parágrafo Segundo. No caso de sócia pessoa jurídica fica estabelecido que a manifestação e

validade do voto de seu representante deverão ser precedidas da comprovação dos poderes outorgados
para tal finalidade.

Parágrafo Terceiro. Respeitados os quóruns estabelecidos na legislação e neste contrato, as

deliberações tomadas cm reunião de sócios serão válidas apenas com a presença, em primeira

convocação, dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda

convocação, com qualquer número.

Quarto. Uma vez respeitados os quóruns estabelecidos na legislação e no
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presente contrato, as deliberações tornadas cm reunião de sócios vinculam a todos os sócios, ainda que

ausentes ou quando haja divergência entre os presentes ou aqueles que se fizerem representar à sessão.

Parágrafo Quinto. O sócio dissidente da deliberação social poderá, no prazo de 30 (trinca)

dias a contar da reunião, manifestar o seu dissenso, através do exercício de seu direita de retirada, a qual

deverá ser precedida de notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

hipótese em que se procederá como previsto neste contrato.

Parágrafo Sexto. Em livro próprio, será lavrada a ata dos trabalhos, ocorrências c

deliberações da reunião, assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes, sendo que a ata

poderá ser lavrada em forma sumária.

CAPÍTULO X

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício social dar-sc-á em 31 de dezembro de cada

ano, quando será elaborado inventário, o balanço patrimonial c o balanço de resultado económico,

cabendo aos sócios deliberarem ordinariamente em reunião sobre aprovação das contas da

administração no primeiro quadrimestre seguinte ao termino do exercício social c do mais que

necessário for para cumprimento do art 1071 e seguintes do Código Civil.

CAPÍTULO XI

DOS LUCROS OU PREIUÍZOS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os lucros ou prejuízos serão apurados em balanços

periódicos, mensais, trimestrais, semestrais e ou balanços anuais, facultada a constituição de "Reservas

de Lucros", mesmo cm período extraordinário, nos tctmos da legislação,

Parágrafo Primeiro. Do lucro bruto serão abatidas às quotas de amortizações e provisões

necessárias, sendo que o lucro líquido verificado em cada balanço teta o destino que for deliberado

>s sócios que representem mais da metade do capital social, cm reunião convocada para o fim

específico.
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Parágrafo Segundo. A sociedade deliberará em reunião de sócios, devidamente convocada, a respeito

da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,

segundo autoriza o artigo t .007 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício com

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição

afetar o capital social, conforme estabelece o sut. 1.059 da Lei n° 10,406/2002.

Parágrafo Quarto. Fica facultado a qualquer dos sócios, desde que comprovada à necessidade por

parte da Sociedade e aprovado pelos sócios que detenham mais da metade do capital social, realizar

adiantamentos para futuro aumento de capital e remunerar os recursos aportados conforme deliberação

dos sócios que aprovarem a realização dos adiantamentos.

CAPÍTULO XII

DA RETIRADA. MORTE. INTERDIÇÃO. EXTINÇÃO. INSOLVÊNCIA OU FALÊNCIA DE

SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A retirada, morte, interdição, extinção, insolvência ou

falência de qualquer dos sócios não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a

menos que estes, por maioria, resolvam liquidá-la.

Parágrafo Primeiro. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo se deliberado pelos

sócios remanescentes a substituição do sócio falecido por seus herdeiros ou sucessores a qualquer

título.

Parágrafo Segundo. Os haveres do sócio retirante, falecido, interditado, insolvente ou falido serão

calculados com base no balanço de determinação levantado pelos sócios remanescentes, no prazo de 90

(noventa) dias contados da data do evento.

Terceiro. O valor apurado na forma prevista no parágrafo anterior poderá ser pago em

e ou em moeda corrente nacional, da seguinte forma:
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(a) o valor â ser pago em moeda corrente nacional dar-se-á em parcelas mensais e sucessivas, no

prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, vencendo-se a primeira parcela no prazo de 90 (noventa)

dias a contar da data de conclusão do balanço de determinação, condicionando-se o pagamento,

sempre, às condições económicas e financeiras da Sociedade; e

(b) o valor pago em bens dar-se-á mediante a transferencia do bem da Sociedade ao sócio retirante,

falecido, interditado, insolvente ou falido, em até 60 (sessenta) dias a contar do evento.

Parágrafo Quarto. Os sócios remanescentes poderão requerer que os bens apurados na forma

descrita nesta Qáusula sejam avaliados por peritos especialiisados, que emitirão o competente laudo de

avaliação,

CAPITULO XIII

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios que representem mais da metade do capital

social poderio decidk pda exclusão extrajudicial do sócio que praticar atos de inegável gravidade, por

si, por seu representante e ou por seu mandatário, que coloquem em risco a continuidade da empresa,

ou, ainda, que incorrer nos atos abaixo tekciooados como justa causa, além de quaisquer outros

previstos cm lei ou no presente contrato:

(a) difamar, injuriar, caluniar ou proceder de forma danosa ao bom nome da Sociedade e ou de seus

sócios;

(b) agir com dolo ou má-fc ou ainda buscar beneficiar a si próprio ou a terceiro, cm prejuízo da

Sociedade;

(c) deixar de contribuir, sem justa causa, para a persecução dos objetivos sociais;

ror definitivamente condenado em ações judiciais que lhe forem movidas pela Sociedade, cm

do inadimplcmento das obrigações que haja contraído perante a mesma;
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(e) após a competente notificação da Sociedade, voltar a infringir a lei, as disposições do contrato

social e ou as resoluções e as deliberações da Sociedade;

(f) contribuir para a dissolução total ou parcial, extinção ou liquidaçio da pessoa jurídica, caso esta

seja sócia da Sociedade objeto deste contrato; e

(g) participar dkcta ou indketamente, conduzir aúvidades e ou ter interesses financeiros de empresas

que direta ou indketameme compitam com as arividades da Sociedade.

Parágrafo Primeiro. À exclusão do sócio que praticar qualquer dos atos acima descritos somente

poderá ser determinada ern reunião especialmente convocada para esse fim, mediante a ciência do sócio

através de notificação, com 08 (oito) dia» de antecedência, informando-o acerca da prática de tais atos,

para que, se quiser, compareça à reunião e exerça seu direito de defesa.

Parágrafo Segundo. À notificação deverá ser feita por escrito e levada a efeito pessoalmente, sendo

certo que não havendo possibilidade de realizar-se a comunicação pessoal, a Sociedade poderá servir-se

da notificação como aviso de recebimento.

Parágrafo Terceiro. Em caso de exclusão, os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço

de determinação levantado pelos sócios remanescentes c ficarão retidos pela Sociedade até a apuração e

posterior liquidação das obrigações c débitos pendentes e, sendo o caso, das perdas e danos materiais e

morais que a sociedade haja sofrido em razão da($) conduta(s) do sócio excluído, seu representante

legal ou mandatário,

Parágrafo Quarto. O arquivamento na junta comercial dos atos referentes à retirada espontânea e

lusão de sócio, inclusive a subsequente alteração contratual, independem da assinatura do retirante

excluído.

CAPÍTULO XIV

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. No caso de deliberação pela dissolução da Sociedade, o sócio

dissidente terá direito de preferência, sobre os demais sócios c terceiros interessados, para a compra das

quotas da Sociedade, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para fazer uso deste direito, contados da

data da reunião correspondente,

Parágrafo Primeiro, Se mais de um sócio manifestar interesse em fazer uso do direito de

preferência, este seta exercido proporcionalmente à participação de cada sócio.

Parágrafo Segundo. Para fins de liquidação da Sociedade, será liquidante o sócio, ou terceiro não

sócio, nomeado por deliberação dos sócios representando mais da metade do capital social. Nesta

hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações c o

remanescente, se houver, será rateado entre os sócios, na proporção do número de quotas que cada um

possuir.

CAPÍTULO XV

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Para todas as questões oriundas deste contrato oca eleito o

Foro da Comarca de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

DAS DECLARAÇÕES DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração

da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

estarem assim justas c contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, na

ca das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas c identificadas.
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Nova Iguaçu, 20 de julho àf 2018.

SN PARTICIPARES LTDA., ^ R^A PAlOlCIPACÕES LTDA,,

representada por João Gabrid Gomes de Matos representada por Rodrigo de Matos Alves

/ &
WÔtixJr* TJJbLrnQfrtàa. Àí.jfàcòfao

/ ^MFM PARTICIPAÇÕES LTDA.,

itos

CPF; 063.692.027-12

MGSM PAÍÍTICIPACÔESÍLTDA.,

representada por Maria da Graça Serra De Matos

Testemunhas:

2.

G
CPF/MF o°: ô 8^ -

Nome:

RGD^

CPF/MF

IGUAÇU

«(s) firmais) por Semelhança dei

«A306630
.092353

l (WRIEL GOMES K
• RODRIGO DE WTOS

RPrtKDAS

£0® K^387 PTP, ECRD 87388

AA20W32
092353
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Documento Básico de Entrada - Impressão Página l ás l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

01. IDENTIFICAÇÃO

:ÔDIGO DE ACESSO
RJ.71.29.47.16
29.310.554.000.177

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

N° OE INSCRIÇÃO NO CNPJ
29.310.554

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

102 Inscrição dos demais estabelecimentos

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
RODRIGO DE MATOS ALVES
LOCAL

CPF
082.544.427-62

DATA
31/07/2018

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 29.310.554/0001-77
Aprovado p«l* ln$truçSo Normativa n' 1.634, d* 06 d» m«lo a» 2018

O Copyright Receita Federal do Brasil - 31/07/2018

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj7impressao/ImprimePagin... 31/07/2018

Junta Cornarei ai do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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_____________________________________________________________________________ 
Rua Santa Luzia, 799 cj. 1802 - CEP: 20.030-041 

Centro - Rio de Janeiro/RJ - Telefone: (21) 2533 0915 
www.casadolimaadvogados.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MESQUITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / RJ. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0011290-44.2010.8.19.0038.  
 
 
 
 
    ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Luiz Silva, n° 236 - 
Comendador Soares - Nova Iguaçu - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.310.554/0001-77 e Inscrição Estadual de n° 80,303.270, nos autos da ação de 
recuperação judicial nº 0011290-44.2010.8.19.0038 proposta por 
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, vem expor e requerer a V.Exa. o 
seguinte:  
 
 
     Inicialmente, a mesma vem requerer a V.Exa. que se 
digne determinar a juntada aos autos dos documentos, em anexo, relativos a 
regularização da representação processual da ora requerente, consistentes na 
procuração e nos seus atos constitutivos, para que produzam seus jurídicos efeitos. 
 
 
     No mais, esclarece a requerente que a mesma, 
conforme se pode verificar dos documentos, em anexo, notadamente da 
decima nona alteração contratual com incorporação, veio a incorporar para 
todos os efeitos de fato e de direito a empresa denominada DISTRIBUIDORA 
DE MIUDEZAS ATLAS DE FEIRA DE MERITI LTDA que pertencia ao mesmo 
grupo econômico e tinha os mesmos sócios da requerente e que, no caso, é 
locatária de um dos imóveis da empresa denominada SUPERMERCADOS 
ALTO DA POSSE LTDA, conforme se pode verificar dos contratos de locação 
anexos a presente, para todos os fins de fato e de direito. 
 
 
     Ocorre que, como se pode verificar dos referidos 
contratos, o prazo da locação em vigor terminará no próximo dia 16/01/20, 
motivo pelo qual a mesma requer a V.Exa. que se digne autorizar a 
prorrogação do contrato de locação para que a mesma continue no imóvel na 
qualidade de locatária até a definitiva realização do leilão do imóvel objeto de 
locação, primeiro porque a locatária pretende se utilizar do seu direito de 
preferência para a eventual compra do bem em hasta publica, segundo porque 
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_____________________________________________________________________________ 
Rua Santa Luzia, 799 cj. 1802 - CEP: 20.030-041 

Centro - Rio de Janeiro/RJ - Telefone: (21) 2533 0915 
www.casadolimaadvogados.com.br 

a continuidade do contrato e locação em nada prejudica o processo ou outras 
partes envolvidas no feito, terceiro porque nada impede que mesmo na 
hipótese de alienação do bem a terceiros (arrematante) a ora requerente 
prossiga no imóvel na qualidade de locatária.    
 
   

                   Diante de tais fatos requer a ora requerente requer a 
V.Exa se digne determinar que todos os atos processuais praticados nos autos do 
processo em epígrafe sejam publicados, exclusivamente, em nome do Dr. Luis 
Sergio Couto de Casado Lima, advogado, devidamente inscrito na OAB sob o 
número 69.864, com escritório na Rua Santa Luzia, nº 799, grupo 1802, Centro, Rio 
de Janeiro, RJ, a fim de que sejam evitadas eventuais nulidades quanto aos prazos 
processuais e ao valido e regular desenvolvimento do processo. 

 

    Protestando pelo prosseguimento nos termos da lei,  
 

P. deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019. 
 

 

LUIS SERGIO COUTO DE CASADO LIMA 

OAB / RJ 69.864 
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Mandato ATLAS

DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito

privado, com sede a Rua Luis Silva, n° 236 - Comendador Soares - Nova Iguaçu -

RJ, CEP 26.280-560 inscrita no CNPJ sob o n° 29.310.554/0001-77, e na

secretaria do Estado sob o n° 80,303.270, neste ato representada pelo sócio

RODRIGO DE MATOS ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da

carteira de identidade n° 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF

sob o n° 082.544.427-62, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e

constitui seus bastantes procuradores os Drs. LUÍS SÉRGIO COUTO DE CASADO

LIMA, ALINE MARIA ABI DAUD e RENATA VIEIRA XAVIER CUNHA, todos,

advogados inscritos na OAB/RJ sob o n° 69.864, 129.475 e 125.977,

respectivamente, com escritório na Rua Santa Luzia n° 799, sala 1802, Centro,

nesta cidade, todos sócios da sociedade de advogados denominada CASADO

LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, conferindo a todos os mandatários os

poderes gerais para o foro e os especiais de confessar, reconhecer a

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se

funda a ação, receber, dar quitação, substabelecer, nomear p ré posto e firmar

compromisso, enfim defender e alegar direitos da outorgante em qualquer

foro, instância ou tribunal.

ATLAS DE l

Rio de Janeinb, 25 de Julho de 2019.

STRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
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JUCETIM
N" do Hrotocoio

NlflE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0033657-3

Sociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Normal

00-2018/244129-6

JUCERJA
Útimo arquivamento:

00003154972 -16/02/2018
NIRE: 33.2.0033657-3

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Boleto(s): 102811886

Hash:0573998D-448C-4ADl-8A35-9DB52CCAC05A

Recebido em 31/08/2018

OrgSo

Junta

DNRC

Calculado

387,00

21,00

Pago

387,00

21,00

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA

Eventos

Cód

023

XXX

XXX

XXX

XXX

Qtde.

1
XX

XX

XX

XX

Descrição do Ato / Evento

Alteração/ Abertura de Filial na UF da Sede

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CLÁUDIO DA CUNHA VALLE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

NIRE /Arquivamento

33901494949

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx

CNPJ

29.310.554/0017-34

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

XX.XXX.XXX/XXXX-XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

XX. XXX. XXX/XXXX-XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Endereço / Endereço completo no exterior

Avenida TANCREDO NEVES 3142

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Bairro

CENTRO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município

Nova Iguaçu

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Estado

RJ

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

XX

B* -nardo Ftljú S impalo Barwangar

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Deferido em 04/09/2018 e arquivado em 11/09/2018

N» de Piglnat Capa N» Página'

25 1/1

00-2018/244129-6

Junta C ornar ciai do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
NIRE: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62
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« fr«id*ncú da R«pyblici
Secretaria dt Micro * P*qw*na Empresa
Secretaria d* RaciOMlItatlo • Simplificacl e
D«partimtr»to d* R»jittro Empreiarill * lnl»gr»çjo
Junta Comtrtiil da Eitsdo do (tio d* Janeiro

WW (M »0€ OU M nUMLIWMBD A SB* fO» H* OUIKA Uf)

33J.0033657-3

neakirwim

Sociedade empresária limitada j

MMM

Normal |

N* <fò Protocolo

00-20 18/244129-6 n/os/ioit-n î

JUCERJA O*. Cakrie* _>y ._

COOOJ154S72 •

t NIK: JÍ.KXB

ATUSDÊIGU

6ol«to(«): 102

IMM>'" JUM» 387,00 _3Sn.CQ.
IWWiu» OR£| _J;,QO 2Í.OO

J4S7-J
AÇU DISTRIBUIDORA 01 AUMBiT» «DA

8U88Í
gr>«8C4A01-W3S-9t»5JCCAC05A

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

requer a v, sã o deferimento do seguinte ato:

Código Código
do Ato Evento
002 023

XXX

XXX

XXX

XXX

«jJi
Data

Qtde. Ocicrfçlo do ato / Descrição do «vento

1 Aiteraçlo / Abertura de Bllal na UF da Sede
XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXwxxxxxxxxxxxxxxwxxX)ÍXXJOO(XXKKWW)OOúdíXX3tWt')OÍXXXXJ(KXXXX

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX300CXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJWItXXXJIlOIXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXJtKXXXlOOCXXXXXX

XXX XXXXAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXHtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal da empresa
I I I I I I

Nome: "̂LKJíÃX) cJU ,JL/O\LAlK> Gt£otcO

Assinatura: í̂ ^Çl

Telefone de contato: o^>5^3 {^.f-Çq ffQ

""̂  SàjAtÀJLieQLjíÂJLyJftCL) f^tOí-Jlr>^rJ^. • Ct9>f\o de documento: Híbrido

Data de criação: 30/08/2018

Data da 1* entrada:

00-20,18/244129-6

111:111 III

Junta Comarcial do Estado do Rio de Janoiro ,""*.'
Empresa: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA /* *̂'\: 332.0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018 9 . ;-H W.t-l ! IA
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ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA.

CNPJ 29.310,554/0001-77

MIRE- 33,2,0033657-3

CONSOLIDAÇÃO DE COMTRATO SOCIAL

Pdo presente Instrumento Particular de 23* Alteração e ConsoEdação de Contrata Social, as partes a

seguir descritas c qualificadas: (i) JGN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada,

com sede social no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Comendador

Francisco Baroni, n" l .218, apartamento n° 301, bairro Centro, CEP 26250-070, inscrita no Cadastro de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (o "CNPJ/MF") sob o a° 28.997,703/0001-55, com seu

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (a "JUCERJA") sob o N1RE

332,104.444-76, em sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador,

Sr. João Gabriel Gomes de Matos, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 13 de outubro de

1986, portador da cédula de identidade RG n° 20,396.724-5, expedida pdo DIC-RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n° 120.570,327-60, residente e domiciliado no Município de Nova Iguaçu, no Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n9 1.218, apartamento n° 301, bairro Centro,

CHP 26250-070; (u) RMA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede

social GO Município de Nova Iguaçu, Estado de Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n° 51,

apartamento n° 302, bairro Centro, CEP 26255-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.710/0001-

57, com seu contrato social regateado na JUCERJA sob o NIRE 332.104.444-92, cm sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. Rodrigo de Matos Alvc»,

brasileiro, casado pdo regime da comunhão pardal de bens, comerciante, nasddo em 20 de janeiro de

1981, portador da cédula de identidade RG n" 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no

CPF/MF »ob o n" 082.544.427-62, residente e domiciliado no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n" 51, apartamento n" 302, bairro Centto, CEP

26255-020; (lii) MFM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

Munidpio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Âmauri Nunes de Almeida, n" 222, bairro

Santa Eugenia, CEP 26285-700, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.696/0001-91, com seu contrato

registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444-68, cm sessão de 01 de novembro de 2017,

ste ato representada por sua administradora, Sra. Maria Fernanda de Matos, brasileira, divorciada,

l
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aposentada, nascida cm 15 de abril de 1954, portadora da cédula de identidade RG n° 85.009.535-7,

expedida pelo 1FP-RJ, inscrita no CPF/MF.sob o n° 069.692.027-12, residente e domiciliada no

Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Amauri Nunes de Almeida, n° 222,

bakro Santa Eugenia, CEP 26285-700; (iv) MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA,, sociedade empresária

limitada, com sede social no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Jancko, na Rua

Paraguaçu, n° 45A, bakro Centro, CEP 26255-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28,997.706/0001-

99, com seu contrato social rcgisttado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444.84, em sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Maria da Graça Serra de

Matos, brasileira, casada pelo regime de comunhão pardal de bens, professora, nasdda em 13 de

novembro de 1962, portadora da cédula de identidade RG n° 04.633.014-8, expedida pelo DIC -RJ,

inscrita no CPP/MF sob o n° 825.613.547-68, residente c domiciliada no Munidpio de Nova Iguaçu,

no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190; únicos sócios

da ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA, sodcdade empresária

limitada, com sede social no Munidpio de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Luiz

Silva, o" 236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400, inscrita ao CNFf/MI' sob o n°

29.310.554/0001-77, com seus ato» constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do

Estado do Rio de Janeira (a "JUCERJA") sob o NIRE 33.2.0033657-3, em 01 de julho de 1975 (a

"Sodcdade"), resolvem, alterar e consolidar o contrato social, conforme decidido abaixo, a saber:

1. Primeiramente, os sócios deliberam, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvar pela

constituição de uma nova fiEal da Sodedade, que passará a localtear-se no Munidpio de Nova Iguaçu,

Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Tancredo Neves, n° 3.142 A, bairro Ccntto, CEP: 26285-002, c

atuará como unidade auxiliar (escritório administrativo).

1.1. Desta forma, resolvem os sócios alterar os termos da Cláusula Segunda do Contrato

Social, que passará a constar com a seguinte redação:

"CLÁUSULA SEGUNDA; A Sociedade ttm tua sede no Municio de Nova Igtapi, Estado do RJ» dt

janeiro, na Rua I.jti^Sifoa, n'236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400; podendo abrir filiai em (ode

o Território Naàonal t podem abrir, manttr t extinguir tJtabtkci/fttnios, filiais, sucursais, a^nàas, depósitos,

ioi ou nprestntafõts em qualquer localidade do território nacional ou do exterior, mediante a delibtrafão de

sócios, procedendo-s<, para tanta, quando necessário, alterações do contrato social
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Parágrafo Únieo, A Soàedade possui as segàntesfiliais:

Filial 1: Rua Prefeito Josi Montes Paixão, 19271 1931 ~ Centn - Mesquita - CEP 26553-160 - RJ

inscrita no CNPJ/MF sob e »' 29,310,554/0002-58 t MRE 33,9.00165585, mm ebjeto saciai destacado:

(i) comento varejista de produtos alimentícios, bortígranjeiros, material de limpeza t artigos àe perfumaria, (ú) e

pmtafão de servias de correspondente de insfitoifão financeira (caixas eittrSnieos);

Fiíu/2: Avenida Niio Pefonha, 1411 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias - CEP 25015-005 -RJ-

inserita no CNPJ/MF sob o n'29.310.554/0004-10 e MRE 33.9.0082745-6, tom objeto social destacado:

(i) comércio varejista dt produtos alimentícios, bortigranjeiros, material et limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a

prettofão de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas cittónicos);

FiMJ: Estrada Governador Leontl Brispta, n' 1. HO • Palhada - Neva JgpafH - CEP 26290-003 -RJ-

inscrita no CNPJ/MF sob « n' 29.310.554/OOOS-09 e NTRE 33.9.0116813-8, com abjeto sedai destacado:

(i) comerão varejista de produtos alimentícios, bortiffttnjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a

prestação dt strvifos de correspondente de institui fio financeira (caixas eletrênicos);

Filial 4: Rua Kilvio Santos, n' 1.540 y -lote 02- Rosa dos ventos - Nova Igftapt - CEP 26276-080 - KJ
- uutriiA no CNPJ/MF tob o n' 29.310J54f 0006-81 e MRE 33.9,0124741-1, com objeto sodal
destacado: (i) comercia varejista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de impeça e artigos de
perfumaria, (ii) apresfofão de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

filial 5: Rua Catmita Heariqm é Abre», n' 398 -Lf-Lt10-Qd8- Ponto Cbit - Nem ígftaf* - RJ -
CEP 26032-730 - antiga Estrada Velha dt Siajosf - inscrita m CNPJ/MF sob o »' 29.310.554/0007-
62 e NZRE 33.9.0131753-2, com objeto social destacado: (i) comirào vanjista de produtos alimentícios,
bortigranjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (K) a pnstacão de serviços de correspondente de
instituição financeira (caixas eletrSnicos);

Y^f^l6:RtiaArnat^GHedesàAmorim.nt210-
/~V 2^550-570 - inscrita no CNPJ/MF ab o n'29.31Q.H4/0008-43 e MRE 33.9.0131754-1, com objeto soâal
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destacado: Ç) comércio varejista de produtos attmtntíâos, hortigranjeiros, material de limpeza t artigts de

perfumaria, (ii) aprtstafàe dt ftmcos de correspondente de instituição financeira (caixas tktrSnicos);

Filial 7: Rua Presidente Vargas n'3~ Loja - Comendador Soares - Nova l&tafu - KJ - CEP 26280-420

- inscrita no CNPJ/MF sob 9 n' 29.310.554/0009-24 e NIRE 33.9.0133400-3, com objeto social

destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de limpesp e artigos de

perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituifâofinanceira (caixas etetrtinicos);

Filial ê: Avenida Dr. Pedro Jorge, 1191123 - Centro - Queimados - CEP 263S3-060 - RJ - inscrita HO

CNPJ/MF sob o n129.310,554/0010-68 t NIRE 33.9.01404001, com objtto social destacado: (t) comércio

varejista de produtos alimentícios, bortigranjtiní, material de limpeza e artigos de perfumaria, (n) a prestação de

serrífos de correspondente de instituição financeira (caixas e/eírénifos),-

Filial 9: Avenida Amtda Negreiros, tf n, Lojas 121 et 125 - Centro - Sãojoào dt Menti • CEP 25520-001

- RJ; inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0011-49 e NIRE 33,9.01404028, tom objeto social

destacado: (i) comércio varejista dt produtos alimentícios, bcrtigrunjeins, matéria/ de /impera t artigos de

perfumaria, (ii) a prestação dt serviços dt comspondtntt de instituição financeira (caixas eíttromcos);

Filial 10: Avenida Atílio Augato Távom, 10.000 - Cabttfit - Nova Ifftattt - CEP 26291-200 - RJ;

inscrita ao CNPJ/MF sob e «' 29.310.554/0012-20 t NIRE 33.9.01404010, com okjeto social destacado:

(i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortiffvnjeiros, material de Kmpeqt t artigos de perfumaria, (ii) a

prestação dt serviços de correspondente de instituição financeira (caixas tletrâtticos);

Filiei 11: Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, na Rita Prefeito Delia Basitio Leal, n' 34, 44,

50 * 52, bairro Centro, CEP 26600-000 - KJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0014-91 e

NIRE 33.9.0143388-5, com objtto social destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios,

bortigranjeiros, material dt limpeza t artigos dt perfumaria, pi) a prestação de serviços de correspondente de

instituição financeira (caixas elttrénicos);

l Município dtjaperi, Estado do Rio de Janeiro, Avenida Lenj Ferreira, 130, bairro Centro, CEP

'35-210; inscrita no CNPJ/MF sob o n' 29.310.554/0013-00 e NIRE 33.9.0143389-3, com objtto
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social destacado; (i) comércio varejista de produtos atimmtiàos, bortigranjeim, material dt limpeza e artigu de

perfumaria, (H) aprtftafão de servifos de correspondente dt instituição financeira (caixas eletrúnicos);

Filial í í: Município de Serra, Bifado do Espirito Santo, na Avenida Taima Rodrigues Ribeiro, n' 1,781,

gafyào 04, baim Civit U, CEP 29168-080 inscrita ao CNPJ/MF sob o n' 29310,554/0016-5) e

devidamente ngstraâa na Janta Comentai do Estado do Espírito Santo fJUCEES") sob o NIRE

32900530720, referida filial irá Mtiliqar-se do mesmo capital social de sua matrify tendo o objeto seâal destacado

o (oménio atacadista de produtos alimentícios, bortigranjeiros, material de fimpeçt e artigps de perfumaria;

filial 14; Município de Neva JfftofH, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Doutor Arruda Negnimf, n' 000475,

LJ, bairro Austín, CEP 26087-335, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29,310.554/0015-72 e NIRE

33.901,450,461, com objeto sócia! destacado: Ç) comémo varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros,

material de limpesp e artigos de perfumaria, (U) apnstafão de serviços dt correspondente de mstituifão financeira
(eaixas ektrtinicoí);

Filial 15: Município de Nova Iguaçu, Estado é Rio de Janeiro, na Avenida Tancndo Neves, «* 3.142 A,

baim Centro, CEP: 26285-002, e aluará como unidade auxiliar (escritório administrativo)."

2. Por fim, tendo em vista a alteração reaihsada, resolvem consolidar o contrato social da

Sociedade, o qual passa a vigorai com a seguinte nova redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF 29.310.554/000t~77

NIRE: 33.2.0033657-3

Sócios: (j) JGN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n° 1.218,

apartamento n° 301, bairro Centro, CEP 26250-070, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do

o da Fazenda (o "CNPJ/MF") «ob o n" 28.997.703/0001-55, com seu contrato social

trado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (a "JUCERJA") sob o NIRE 332.104.444-
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76, em sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. João

Gabriel Gomes de Matos, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido era 13 de outubro de 1986,

portador da cédula de identidade RG n° 20.396.724-5, expedida pelo DIC-RJ, inscrito no CPF/MF sob

o n° 120.570.327-60, residente e domiciliado no município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de

Janeiro, na Rua Comendador Francisco Baroni, n° 1.218, apartamento n° 301, bairro Centro, CEP

26250-070; (ú) RMA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, estado de Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n° 51,

apartamento n" 302, bairro Centro, CEP 26255-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.710/0001-

57, com seu contrato social registrado na JUCERJA sob o NIRE 332.104.444-92, em sessão de 01 de

novembro de 2017, neste ato representada por seu administrador, Sr. Rodrigo de Matos Alves,

brasileiro, casado pelo regime da comunhlo parcial de bens, comerciante, nascido cm 20 de janeiro de

1981, portador da cédula de identidade RG n" 11.808.493-8, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n" 082.544.427-62, residente c domiciliado no município de Nova Iguaçu, no estado do

Rio de Janeiro, na Rua Humberto Gentil Baroni, n* 51, apartamento n° 302, bairro Centro, CEP 26255-

020; (w) MFM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede social no

município de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro, na Amauri Nunes de Almeida, n° 222, bairro

Santa Eugenia, CEP 26285-700, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.997.696/0001-91, com seu contrato

social registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.1104.444-68, cm sessão de 01 de novembro de 2017,

neste ato representada por sua administradora, Sri. Maria Fernanda de Matos, brasileira, divorciada,

aposentada, nascida cm 15 de abril de 1954, portadora da cédula de identidade RG n* 85.009.535-7,

expedida pelo IFP-RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 069.692.027-12, residente c domiciliada no

município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Janeiro, na Rua Amauri Nunes de Almeida, n° 222,

bairro Santa Eugenia, CEP 26285-700; e (iv) MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade

empresaria limitada, com sede social no município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Janeiro, na

Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n*

28.997.706/0001-99, com seu contrato social registrado na JUCERJA sob o NIRE 33.2.104.444.84, cm

sessão de 01 de novembro de 2017, neste ato representada por sua administradora, Sra. Maria da

Graça Serra de Matos, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, professora, nascida

em 13 de novembro de 1962, portadora da cédula de identidade RG n" 04.633.014-8, expedida pelo

C -RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 825.613.547-68, residente c domiciliada no município de Nova

açu, no estado do Rio de Janeiro, na Rua Paraguaçu, n° 45A, bairro Centro, CEP 26255-190.
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CAPÍTUl-CU

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de ATLAS DE IGUAÇU

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,, sendo uma sociedade limitada regida pela Lei

n" 10.406, de 10/01/2002 de opção supletíva da sociedade anónima na forma do Parágrafo

Único do art l .053 do Código Civil e demais preceitos legais aplicáveis.

Parágrafo Único, É vedado o uso do nome empresarial, direta ou indiretamente, em negócios

estranhos ao objeto social estabelecido neste contrato.

CAPÍTULO n

DA SEDE SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio

de Janeiro, na Rua Lua Silva, n" 236, bairro Comendador Soares, CEP 26280-400; podendo abrir filiais

cm todo o Território Nacional e poderá abrir, manter e extinguir estabelecimentos, aliais, sucursais,

agências, depósitos, escritórios ou representações em qualquer localidade do território nacional ou do

exterior, mediante a deliberação de seus sócias, procedcndo-sc, para tanto, quando necessário,

alterações do contrato social.

Parágrafo Único. A Sociedade possui as seguintes fúiats:

Filial 1: Rua Prefeito José Montes Paixão, 1927 e 1931 - Centro - Mesquita - CEP 26553-160 - RJ

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0002-58 c N1RE 33.9.00165585, com objeto social

destacado: (t) comércio varejista de produtos alimentícios, hordgranjciros, material de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

cletrônicos);

Filial 2: Avenida Nilo Peçanha, 1.411 - Parque Lafaiete - Duque de Caxias - CEP 25015-005 - RJ -

no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0004-10 c NI.RE 33.9.0082745-6, com objeto social

tacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza c artigos
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de perfumaria, Cu) a prestação de serviços de correspondente de insrituiçlo financeira (caixas

electrónicos};

Filiai 3: Estrada Governador Leonel Brizola, n" 1.160 - Palhada - Nova Iguaçu - CEP 26290-003 - RJ

- inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0005-09 c NIRE 33.9.0116813-8, com objeto social

destacado: (5) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza e artigos

de perfumaria, (ã) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clctrônicos);

FJialJ; Rua Kilvio Santos, n° 1.540 Lj - lote 02 - Rosa dos ventos - Nova Iguaçu - CEP 26276-080 -

RJ - inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0006-81 e NIRE 33.9.0124741-1, com objeto social

destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjekos, matéria} de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos);

Filial S: Rua Carmia Henrique de Abreu, n° 398 - Lj - Lt 10 - Qd 8 - Ponto Chie - Nova Iguaçu - RJ -

CEP 26032-730 - antiga Estrada Velha de São José - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0007-

62 c NIRE 33.9.0131753-2, com objeto social destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios,

hortigranjckos, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 6: Rua Amaud Guedes de Amonm, n" 210 - Galpão - Coelho da Rocha - São João de Meriri - RJ -

CEP 25550-570 - inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29310.554/0008-43 e NIRE 33.9.01317544. com objeto

soda! destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, horàgranjeiros, material de limpeza e

artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clettônicos);

Filial 7: Rua Presidente Vargas n" 3 - Loja - Comendador Soares - Nova Iguaçu - RJ - CEP 26280-

420 - inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0009-24 e NIRE 33.9.0133400-3, com objeto social

destacado: (i) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjeiros, material de limpeza e artigos

perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

trônicos);
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Filial 8: Avenida Dr, Pedro Jorge, 119 e 123 - Centro - Queimados - CEP 26383-060 - RJ - inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0010-68 e NIRE 33.9.01404001, com objeto social destacado: (i)

comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjekos, material de limpeza e artigos de

perfumaria, (â) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (cakas eletrônicos);

Filial 9: Avenida Arruda Negreiros, s/n, Lojas 121 a 125 - Centro - São Joio de Meriti - CEP 25520-

001 - RJ; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0011-49 e NIRE 33.9.01404028, com objeto

social destacado: (i) comercio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de limpeza e

artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos};

Filial 10: Avenida Abílio Augusto Távora, 10.000 - Cabuçu - Nova Iguaçu - CEP 26291-200 - RJ;

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0012-20 e NIRE 33.9.01404010, com objeto social

destacado: (í) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de limpeza c artigos

de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

eletrônicos);

Filiai 11; Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Prefeito Delio Basilio Leal, n° 34,

44,50 e 52, bairro Centro, CEP 26600-000 - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0014-91 e

NIRE 33.9.0143388-5, com objeto social destacado: (i) comercio varejista de produtos alimentícios,

horrigranjeiros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (u) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 12: Município de Japcri, Estado do Rio de Janeiro, Avenida Leny Ferreka, 130, bairro Centro,

CEP 26435-210; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.310.554/0013-00 e NIRE 33.9.0143389-3, com

objeto social destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios, hortigranjckos, material de

limpeza e artigos de perfumaria, (ii) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira

(caixas eletrônicos);

Município de Serra, Estado do Espirito Santo, na Avenida Talma Rodrigues Ribeko, n° 1.781,

Ipão 04, bairro Civk II, CEP 29168-080 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.310.554/0016-53 e
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devidamente registrada na Junta Comerciai do Estado do Espírito Santo f^UCEES") sob o NIRE

32900530720, referida filial ká utilizar-se do mesmo capital social de sua matriz, tendo o objcto social

destacado o comércio atacadista de produtos alimentícios, hortígranjeiros, material de limpeza c artigos

de perfumaria;

Filial 14: Município de Nova Iguaçu, Estado do lio de Janeiro, na Rua Doutor Arruda Negreiros, n°

000475, LJ, bairro Austín, CEP 26087-335, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29,310.554/0015-72 e

NIRE 33,901,450.461, com objcto social destacado: Ç) comércio varejista de produtos alimentícios,

hortigranjciros, material de limpeza e artigos de perfumaria, (ú) a prestação de serviços de

correspondente de instituição financeira (caixas eletrônicos);

Filial 15: Município de Nova Iguaçu, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Tancredo Neves, n" 3.142

A, bairro Centro, CEP: 26285-002, e atuari como unidade auxiliar (escritório administrativo}.

CAPÍTULO III

DO O^TETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objcrivo social as seguintes atividadcs (i) comércio

atacadista c varejista de produtos alimentícios, hortigranjciros, material de limpeza c artigos de

perfumaria; c a (u) a prestação de serviços de correspondente de instituição financeira (caixas

clctrônkos).

Parágrafo Único. A Sociedade poderá dedicar-se a todas as atividadcs que, dketa ou

indiretameme, se relacionem com seu objeto social e que sejam convenientes aos interesses sociais.

CAPÍTULO IV

DO PRAZO DE DURAÇÃO

.USULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de maio de 1975 c o prazo de

é mdeterminado.(art 997 Código Civil/2002).

CAPÍTULO V
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DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R| 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),

reprcsenudo por 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de Rf 1,00 (um real)

cada uma, totalmente subscrito t imegralizado em moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios

da seguinte maneira:

Sócio*

JGN PARTICIPAÇÕES LTDA

RMA PARTICIPAÇÕES LTDA

MFM PARTICIPAÇÕES LTDA

MGSM PARTICIPAÇÕES LTDA

Total:

Quotas

132.916

41.250

37.917

37.917

250.000

Valor

R$ 132.916,00

R| 41 .250,00,

Rf 37.917,00

R| 37.917,00

RS 250.000,00

Participação

53,16%

16,50%

15,17%

15,17%

100%

Parágrafo Primeko. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos os

sócios respondem solidariamente peia integralizaçào do capital social.

Parágrafo Segundo. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela

Sociedade.

Parágrafo Terceiro. As quotas sociais são indivisíveis perante a Sociedade e a cada quota

corresponde um voto nas deliberações sociais, respeitados os quorum específicos fixados neste

contrato c na Lei.

CAPÍTULO VI

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA, Nenhum dos sócios poderá ceder, transferir ou alienar, a qualquer título,

quotas a terceiros ou a outro sócio, sem o prévio consentimento, por escrito, dos demais sócios,

pena de nulidade de pleno direito do ato, peio descumprimcnto desta cláusula.
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Parágrafo Primeiro. O sócio que desejar ceder, transferir ou alienar suas quotas a outro sócio ou

a terceiros estranhos à Sociedade, a qualquer título, deverá, observado o disposto no eaput desta

cláusula, notificar, por escrito, contra recibo, os demais sócios, a respeito desse seu propósito,

informando-os, no texto da notificação, sobre o preço e as condições para a cessão ou transferência por

ele pretendida.

Parágrafo Segundo. Ocorrendo a hipótese do parágrafo imediatamente precedente, os sócios

notificados ou que receberem a oferta, dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes à notificação, terão

preferência para a aquisição das quotas que estão sendo cedidas ou transferidas.

Parágrafo Terceiro. Toda e qualquer cessão, transferência, alienação a qualquer título de quotas

c ou dkeito à sua subscrição, ou qualquer outra espécie de pacto que vise à realização de tais atos

realizada sem observância do disposto no presente contrato, será considerada nuk de pleno dkeito c

sem qualquer efeito.

Parágrafo Quarto. No caso de penhora das quotas por dívidas dos sócios, as quotas

penhoradas devem ser oferecidas aos demais sócios cm observação ao direito de preferência previsto

nesta cláusula, nos termos do artigo 861 da Lei n" 13.105, de 16 de março de 2015 (o "Código de

Processo Civil").

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A Sociedade será administrada por pessoa natural, sócia ou não, nomeada

pelos sócios, residentes no país, por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro. Os sócios nomeiam o Sr. João Gabriel Gome» de Mato* c o Sr. Rodrigo

de Mato* Alves, ambos acima qualificados, ao cargo de administradores, na condição de

administradores não sócios, aos quais são conferidos os poderes para atuarcm em nome da Sociedade,

em conjunto QH ísokdamente, exceto o disposto no parágrafo Segundo desta Cláusula, cm especial:

[ay representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, atíva ou passivamente, perante terceiros,
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quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias,

sociedades de economia mista e entidades paraestatais;

(b) nomear auditores;

(c) assinar escrituras, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de pagamentos e outros;

(d) tomar empréstimos ou financiamentos, com ou sem garantia hipotecária, seja qual for o valor

envolvido;

(c) abrir, movimentar, encenar c operar contas bancárias;

(í) realizar qualquer operação ou contrato envolvendo locação, arrendamento mercantil,

licenciamento de marcas e ou patentes, representação comercial, prestação de serviços, pela ou em

favor da Sociedade;

(g) vender, transferir, alienar ou onerar, por qualquer modo, investimentos da Sociedade, seja qual

foc o valor, desde que realizados dketamcntc para quaisquer controladora, coligada, contxolada ou

filiada da Sociedade, com observância do disposto no item (b) do Parágrafo Segundo desta Cláusula

Sétima;

(h) representar a sociedade perante quaisquer terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades

federais, estaduais ou municipais, Departamento! de Trânsito ("DETRAN"), Departamento Nacional

de Estradas de Rodagem ("DNER'% Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

("ONIT"), Delegacias cm geral, depósito de veículos, inspetorias de trânsito, seguradoras em geral, ou

qualquer outro órgão, com o objetivo de adquirirt vender, ceder, transferir ou de qualquer forma alienar

veículos em nome da Sociedade;

0 outorgar procurações em nome da Sociedade, sendo necessário especificar os poderes

iferidos as quais, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado a

(três) anos.
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Parágrafo Segundo. A Sociedade considerar-se-ã obrigada quando representada por 2 (dois)

administradores, em conjunto, para realização dos seguintes atos:

(a) administrar, orientar e dirigir os negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis e imóveis da

Sociedade, determinando os respectivos termos, preços e condições;

(b) vender, transferir, alienar ou onerar, por qualquer modo, investimentos da Sociedade, seja qual

for o valor, a terceiros estranhos à Sociedade, com observância do disposto no item (g) do Parágrafo

Primeiro desta Cláusula Sétima; e

(c) realizar investimentos ou participar em empreendimentos ou associações, bem como em

consórcios.

Parágrafo Terceiro. Os administradores da Sociedade ficam expressamente dispensado de prestar

qualquer espécie de garantia cm favor da Sociedade para o exercício do cargo.

Parágrafo Quarto. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à

Sociedade, os atos praticados pelos administradores ou por qualquer dos sócios, gerentes, procuradores

ou funcionados que a envolverem cm obrigações rektívas a negócio ou operações estranhas ao objeto

social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

Parágrafo Quinto. Os administradores poderio receber remuneração mensal a título d&ptv labore,

a qual será definida pela maioria de sócios, levando cm conta a disponibilidade da empresa c as normas

legais vigentes.

CAPÍTULO VIII

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA OITAVA. As deliberações acerca das matérias a seguir relacionadas deverão ser tomadas

petos sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta c cinco por cento) do capital social:

modificação do presente Contrato Social; e
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(b) transformação, incorporação, fusão e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação.

Parágrafo único. As demais matérias, não relacionadas na cláusula anterior, dependerão da

deliberação dos sócios que representem mais da metade do capital social, salvo os casos em que este

contrato e ou a legislação aplicável determinem quorum diverso,

CAPÍTULO IX

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLÁUSULA NONA. As deliberações dos sócios serão tomadas cm reuniões de sócios, que

poderio ser convocadas pelo administrador ou pelos sócios detentores da maioria do capital social,

com prazo mínimo de 08 (oito) dias de antecedência da data da reunião, por qualquer meio idóneo que

torne possível documentar a ciência de todos os sócios, sendo que os documentos comprobatórios

deverão ser arquivados na sede d* Sociedade.

Parágrafo Primeiro, A convocação par» assembleia ou reunião de sócios será dispensada

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora c

ordem do dia, ou ainda, serão dispensadas a convocação e a reunião na hipótese da unanimidade dos

sócios decidirem, por escrito, sobre qualquer matéria de interesse da Sociedade.

Parágrafo Segundo. No caso de sócia pessoa jurídica fica estabelecido que a manifestação e

validade do voto de seu representante deverão ser precedidas da comprovação dos poderes outorgados
para tal finalidade.

Parágrafo Terceiro. Respeitados os quóruns estabelecidos na legislação e neste contrato, as

deliberações tomadas cm reunião de sócios serão válidas apenas com a presença, em primeira

convocação, dos sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda

convocação, com qualquer número.

Quarto. Uma vez respeitados os quóruns estabelecidos na legislação e no
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presente contrato, as deliberações tornadas cm reunião de sócios vinculam a todos os sócios, ainda que

ausentes ou quando haja divergência entre os presentes ou aqueles que se fizerem representar à sessão.

Parágrafo Quinto. O sócio dissidente da deliberação social poderá, no prazo de 30 (trinca)

dias a contar da reunião, manifestar o seu dissenso, através do exercício de seu direita de retirada, a qual

deverá ser precedida de notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

hipótese em que se procederá como previsto neste contrato.

Parágrafo Sexto. Em livro próprio, será lavrada a ata dos trabalhos, ocorrências c

deliberações da reunião, assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes, sendo que a ata

poderá ser lavrada em forma sumária.

CAPÍTULO X

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

CLÁUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício social dar-sc-á em 31 de dezembro de cada

ano, quando será elaborado inventário, o balanço patrimonial c o balanço de resultado económico,

cabendo aos sócios deliberarem ordinariamente em reunião sobre aprovação das contas da

administração no primeiro quadrimestre seguinte ao termino do exercício social c do mais que

necessário for para cumprimento do art 1071 e seguintes do Código Civil.

CAPÍTULO XI

DOS LUCROS OU PREIUÍZOS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os lucros ou prejuízos serão apurados em balanços

periódicos, mensais, trimestrais, semestrais e ou balanços anuais, facultada a constituição de "Reservas

de Lucros", mesmo cm período extraordinário, nos tctmos da legislação,

Parágrafo Primeiro. Do lucro bruto serão abatidas às quotas de amortizações e provisões

necessárias, sendo que o lucro líquido verificado em cada balanço teta o destino que for deliberado

>s sócios que representem mais da metade do capital social, cm reunião convocada para o fim

específico.
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Parágrafo Segundo. A sociedade deliberará em reunião de sócios, devidamente convocada, a respeito

da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário,

segundo autoriza o artigo t .007 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício com

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição

afetar o capital social, conforme estabelece o sut. 1.059 da Lei n° 10,406/2002.

Parágrafo Quarto. Fica facultado a qualquer dos sócios, desde que comprovada à necessidade por

parte da Sociedade e aprovado pelos sócios que detenham mais da metade do capital social, realizar

adiantamentos para futuro aumento de capital e remunerar os recursos aportados conforme deliberação

dos sócios que aprovarem a realização dos adiantamentos.

CAPÍTULO XII

DA RETIRADA. MORTE. INTERDIÇÃO. EXTINÇÃO. INSOLVÊNCIA OU FALÊNCIA DE

SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A retirada, morte, interdição, extinção, insolvência ou

falência de qualquer dos sócios não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a

menos que estes, por maioria, resolvam liquidá-la.

Parágrafo Primeiro. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo se deliberado pelos

sócios remanescentes a substituição do sócio falecido por seus herdeiros ou sucessores a qualquer

título.

Parágrafo Segundo. Os haveres do sócio retirante, falecido, interditado, insolvente ou falido serão

calculados com base no balanço de determinação levantado pelos sócios remanescentes, no prazo de 90

(noventa) dias contados da data do evento.

Terceiro. O valor apurado na forma prevista no parágrafo anterior poderá ser pago em

e ou em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

17

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro /-» »«\: ATLAS DE IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA • i Jl II t- í i >A

NIRE- 332 0033657-3 Protocolo: 00-2018/244129-6 Data do protocolo: 31/08/2018 V, ,/'
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/09/2018 SOB O NÚMERO 33901494949 e demais constantes do termo de \

Autenticação! DA99278C4497AA79F08BOF76C65A49B3A614BDA4FF629E391BD88DFB5522FB62 __ ^ ^ _^ __

14093



(a) o valor â ser pago em moeda corrente nacional dar-se-á em parcelas mensais e sucessivas, no

prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, vencendo-se a primeira parcela no prazo de 90 (noventa)

dias a contar da data de conclusão do balanço de determinação, condicionando-se o pagamento,

sempre, às condições económicas e financeiras da Sociedade; e

(b) o valor pago em bens dar-se-á mediante a transferencia do bem da Sociedade ao sócio retirante,

falecido, interditado, insolvente ou falido, em até 60 (sessenta) dias a contar do evento.

Parágrafo Quarto. Os sócios remanescentes poderão requerer que os bens apurados na forma

descrita nesta Qáusula sejam avaliados por peritos especialiisados, que emitirão o competente laudo de

avaliação,

CAPITULO XIII

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios que representem mais da metade do capital

social poderio decidk pda exclusão extrajudicial do sócio que praticar atos de inegável gravidade, por

si, por seu representante e ou por seu mandatário, que coloquem em risco a continuidade da empresa,

ou, ainda, que incorrer nos atos abaixo tekciooados como justa causa, além de quaisquer outros

previstos cm lei ou no presente contrato:

(a) difamar, injuriar, caluniar ou proceder de forma danosa ao bom nome da Sociedade e ou de seus

sócios;

(b) agir com dolo ou má-fc ou ainda buscar beneficiar a si próprio ou a terceiro, cm prejuízo da

Sociedade;

(c) deixar de contribuir, sem justa causa, para a persecução dos objetivos sociais;

ror definitivamente condenado em ações judiciais que lhe forem movidas pela Sociedade, cm

do inadimplcmento das obrigações que haja contraído perante a mesma;
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(e) após a competente notificação da Sociedade, voltar a infringir a lei, as disposições do contrato

social e ou as resoluções e as deliberações da Sociedade;

(f) contribuir para a dissolução total ou parcial, extinção ou liquidaçio da pessoa jurídica, caso esta

seja sócia da Sociedade objeto deste contrato; e

(g) participar dkcta ou indketamente, conduzir aúvidades e ou ter interesses financeiros de empresas

que direta ou indketameme compitam com as arividades da Sociedade.

Parágrafo Primeiro. À exclusão do sócio que praticar qualquer dos atos acima descritos somente

poderá ser determinada ern reunião especialmente convocada para esse fim, mediante a ciência do sócio

através de notificação, com 08 (oito) dia» de antecedência, informando-o acerca da prática de tais atos,

para que, se quiser, compareça à reunião e exerça seu direito de defesa.

Parágrafo Segundo. À notificação deverá ser feita por escrito e levada a efeito pessoalmente, sendo

certo que não havendo possibilidade de realizar-se a comunicação pessoal, a Sociedade poderá servir-se

da notificação como aviso de recebimento.

Parágrafo Terceiro. Em caso de exclusão, os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço

de determinação levantado pelos sócios remanescentes c ficarão retidos pela Sociedade até a apuração e

posterior liquidação das obrigações c débitos pendentes e, sendo o caso, das perdas e danos materiais e

morais que a sociedade haja sofrido em razão da($) conduta(s) do sócio excluído, seu representante

legal ou mandatário,

Parágrafo Quarto. O arquivamento na junta comercial dos atos referentes à retirada espontânea e

lusão de sócio, inclusive a subsequente alteração contratual, independem da assinatura do retirante

excluído.

CAPÍTULO XIV

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. No caso de deliberação pela dissolução da Sociedade, o sócio

dissidente terá direito de preferência, sobre os demais sócios c terceiros interessados, para a compra das

quotas da Sociedade, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para fazer uso deste direito, contados da

data da reunião correspondente,

Parágrafo Primeiro, Se mais de um sócio manifestar interesse em fazer uso do direito de

preferência, este seta exercido proporcionalmente à participação de cada sócio.

Parágrafo Segundo. Para fins de liquidação da Sociedade, será liquidante o sócio, ou terceiro não

sócio, nomeado por deliberação dos sócios representando mais da metade do capital social. Nesta

hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações c o

remanescente, se houver, será rateado entre os sócios, na proporção do número de quotas que cada um

possuir.

CAPÍTULO XV

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Para todas as questões oriundas deste contrato oca eleito o

Foro da Comarca de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

DAS DECLARAÇÕES DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração

da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

estarem assim justas c contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01 (uma) via, na

ca das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas c identificadas.
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Nova Iguaçu, 20 de julho àf 2018.

SN PARTICIPARES LTDA., ^ R^A PAlOlCIPACÕES LTDA,,

representada por João Gabrid Gomes de Matos representada por Rodrigo de Matos Alves

/ &
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/ ^MFM PARTICIPAÇÕES LTDA.,

itos

CPF; 063.692.027-12

MGSM PAÍÍTICIPACÔESÍLTDA.,

representada por Maria da Graça Serra De Matos
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2.
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2329/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Rua João Venâncio Figueiredo, nº 26, Lotes 04, 05 e 06, Posse, Nova Iguaçu, RJ.

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): Imóvel localizado na Rua João Venâncio Figueiredo, nº 26, Lotes 04, 05 e 06,
Posse, Nova Iguaçu, RJ. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.
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Estado do Rio de Janeiro
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Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4884.9719.E6EY.VIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 06/12/2019 20:51:29
Local: TJ-RJ
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
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Cartório da Vara Cível  
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 

13888

ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 05/11/2019 12:57:26
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2330/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Estrada de Ferro Rio D'ouro, Lote 14 - Miguel Couto, Nova Iguaçu 

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): Imóvel localizado na Estrada de Ferro Rio D'ouro, Lote 14 - Miguel Couto, Nova
Iguaçu 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

1216                                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4E7F.PC4T.UUGB.WIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 06/12/2019 20:51:24
Local: TJ-RJ
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110                                                                        ROMANZZA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887
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Tribunal de Justiça 
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 05/11/2019 12:57:26
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2331/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Estrada de Adrianópolis, nº 2705, Lotes 08, 09, 35 e 36, Santa Rita, Nova Iguaçu  

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): imóvel localizado na Estrada de Adrianópolis, nº 2705, Lotes 08, 09, 35 e 36,
Santa Rita, Nova Iguaçu  

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.

1216                                                                                                     

14117



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 42ZC.HPIW.Z3NM.WIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 06/12/2019 20:51:28
Local: TJ-RJ
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2332/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Rua Garanhuns, 626, Lote 10 Cabuçu, Nova Iguaçu 

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): imóvel localizado na Rua Garanhuns, 626, Lote 10 Cabuçu, Nova Iguaçu 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

1216                                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4BJ2.XR7Q.FYP2.XIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2333/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Imóvel localizado na Rua Garanhuns, prédio 2, Lote 09 Cabuçu, Nova Iguaçu 

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): Imóvel localizado na Rua Garanhuns, prédio 2, Lote 09 Cabuçu, Nova Iguaçu 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

1216                                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 43P4.MVBU.LWCJ.XIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887
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Cartório da Vara Cível  
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
2334/2019/MND                               

Nº da GRERJ: 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0011290-44.2010.8.19.0038     Distribuído em: 03/03/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Requerente: BANCO BRADESCO
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Requerente: BOMBRIL S/A
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADO
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A

Local da Diligência: Apartamento 306, Condomínio Margôt Riach, Lote 06 da Quadra 19, Loteamento
BRAGA Cabo Frio, Rio de Janeiro 

Despacho:  1-  Certifique o cartório  quanto  ao eventual  julgamento do agravo,  bem como quanto ao
trânsito em julgado da sentença, inclusive face à manifestação de desistência de fls. 13957, que ora se
homologa. Certifique o cartório, ainda, quanto ao cumprimento integral do determinado nas decisões de
fls. 12805/12806 e 13887/13888.
2 -  Fls. 13910 e ss.
a) - Ao Ministério Público, incxlusive face ao pedido de início de pagamento do rateio (fls. 1399, item E). 
b) Não obstante, no tocante ao pedido de nomeação de avaliador, certo é que, a princípio, a avaliação
será feita por OJA, sendo, portanto, desnecessária, a nomeação de terceiros para tal, o que acarretaria,
inclusive, em maior onerosidade à massa .
3 - Fls. 13923/13924 e 13926 - Oficie-se respondendo ao solicitado.
4 - Fls. 13928 - A habilitação deve vir pela via prórpia, motivo pelo qual nada a prover
5 - Aos interessados xobre os relatórios apresentados.

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns):  Imóvel  Apartamento 306,  Condomínio  Margôt  Riach,  Lote  06 da Quadra 19,
Loteamento BRAGA Cabo Frio, Rio de Janeiro 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a)  Romanzza Roberta Neme M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante. Eu, ____________ , digitei e eu, ______________ Silvia Gentil Varela - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/28413, subscrevo.

1216                                                                                                     

14123



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível 
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Mesquita, seis de dezembro de dois mil e dezenove.

Silvia Gentil Varela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/28413
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4GZT.VLGU.ZKLU.XIJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 05/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1 - Fls.12997/13010: 
a) Tendo em vista que os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, 
certifique o cartório quanto à eventual impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido 
para o eventual exercício do direito de preferência. 
b)  Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis 
mencionados no decisum ainda não avaliados. 
c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos.  
d) Intime-se conforme requerido. 
e)  Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados. 
2 - Fls. 13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados  
3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir pela via própria.  
4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os 
apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas 
homenagens. 
5 - Fls. 13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem 
informações  
 

Mesquita, 05/11/2019. 
 

13887
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Romanzza Roberta Neme - Juiz em Exercício 

 
___________________________________________________________ 

 
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     

 
Romanzza Roberta Neme 

 
Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YYB.Q4AH.UP4K.SCI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 04/12/2019 e foi publicado em 09/12/2019 na(s) folha(s) 292/299 da edição: Ano 12 - n° 67 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118) 1) Quanto ao

determinado às fls. 12805/806, certifico: a- Item 4: Que os sócios, Lúcio Lourenço do Vale, Mª da Glória do Vale, Mª

de Fátima do Vale Gomes, Fernando João Pereira, firmaram termo de falência(fls. 12178/12181);b- Item 5:

encaminho os autos à digitação;c- Item 7 (Fls. 12217): Certifico que o no nome correto é Fernando João Pereira.

Encaminho à digitação;d- item 8: encaminho à digitação;e- que a sentença foi publicada 07/10/2019.2) Quanto ao

determinado no despacho de fls. 13887, certifico:a - Que enviei para publicação , nesta data, para ciência da alínea

"a"; b - Que envio à digitação para cumprimento das alíneas "b" e "d".3) Quanto ao determinado no despacho de fls.

13959, certifico:a - Que o julgamento dos agravos de instrumento nº 0069331-06.2019.8.19.0000, 0070219-

72.2019.8.19.0000,0070185-7.2019.8.19.0000 estão pendentes de julgamento; que a sentença transitou em julgado

na data de 04/11/2019;b - Item 3: encaminho à digitatação e que, após, deverá ser aberta vistas ao MP e demais

interessados. 

 

Mesquita, 6 de dezembro de 2019 

Cartório da Vara Cível
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 04/12/2019 e foi publicado em 09/12/2019 na(s) folha(s) 292/299 da edição: Ano 12 - n° 67 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118)Despacho: ...a que

os imóveis mencionados já foram avaliados recentemente, em 2018, certifique o cartório quanto à eventual

impugnação tempestiva. Após, intime-se conforme requerido para o eventual exercício do direito de preferência.b)

Cumpra-se o decisum de fls. 12805. Expeça-se mandado de avaliação dos imóveis mencionados no decisum ainda

não avaliados.c) Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. d) Intime-se conforme

requerido.e) Ao Ministério Público e aos demais interessados quanto aos pedidos ainda não apreciados.2 - Fls.

13043 e 13667: Ao Ministério Público e aos demais interessados 3 - As habilitações de fls. 12808 e 13720 devem vir

pela via própria. 4 - Fls. 13820/ 13857: Certifique o cartório quanto à tempestividade do recurso e preparo. Após, os

apelados e ao Ministério Público. Com ou sem manifestação, ao E. TJRJ com as nossas homenagens.5 - Fls.

13884/13385 - Mantenho o desicum pelos seus prórprios e jurídicos fundamentos. Seguem informações 

 

Mesquita, 6 de dezembro de 2019 

Cartório da Vara Cível

14126



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/12/2019

Data 10/12/2019

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 10/12/2019

Descrição 1) Certifico que não houve resposta aos ofícios abaixo:

Of. 670/18 - fls. 12018, Of. 671/18- fls. 12019, Of. 672/18 -

fls. 12020, Of. 673/18- fls. 12022, Of. 674/18 - fls. 12023,

Of. 676/18 - fls. 12025, Of. 677/18 - fls.12027, Of. 678/18 -

fls. 12028, Of. 679/18 -fls. 12029, Of. 681/18 - fls. 12031,

Of. 685/18-fls. 12035, Of. 687/18-fls. 12037, Of. 689/18-fls.

12039;

2) Certifico que, salvo melhor juízo, o documento de fls.

12864 é estranho aos autos;

3) Certifico que ratifico a alínea "c" do item 1, do ato

ordinatório de fls. 13973, a saber, "c- Item 7 (Fls. 12217):

Certifico que o no nome correto é Fernando João

Pereira. Encaminho à digitação", eis que já foi retificado

por meio do ofício nº 953/2018 (fls. 12219);

4) Certifico que ratifico o item 3, alínea "a", parte final,

do mesmo ato ordinatório, "que a sentença transitou em

julgado na data de 04/11/2019", eis que não foi publicado

o edital da sentença, conforme determinado no item 4 da

mesma, não ocorrendo o trânsito em julgado.

Encaminho os autos à digitação, para a publicação do

edital.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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CARLOS ALBERTO FERNANDES 
& 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL 
REGIONAL DA COMARCA DE MESQUITA – RJ. 
 
 
 

PROCESSO Nº 0011290.44.2010.8.19.0038 

 
 FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL 
MULTICARTEIRA, nos autos da Ação em epígrafe,  que move 

em face de SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, vem, 

mui respeitosamente, por seu advogado abaixo assinado, 

requerer a mudança do nome do patrono do autor na capa dos 

autos para efeitos de publicação eletrônica, para  que seja feita 

exclusivamente em nome do DR. JEFERSON CAVALCANTE 
FERNANDES – OAB – RJ 88.790, para evitar nulidades 

processuais, a fim de que o novo patrono do autor possa 

promover o regular andamento ao feito, por ser acima de tudo 

medida de inteira justiça.  

 

 

 

                             

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2019. 

 

 
JEFERSON CAVALCANTE FERNANDES 

OAB-RJ 88.790 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 11/12/2019, 09:32 horas a parte / advogado JEFERSON CAVALCANTE
FERNANDES alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado JEFERSON CAVALCANTE
FERNANDES, OAB RJ088790. 
 
Rio de janeiro, 11 de dezembro de 2019 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 11/12/2019

Data 11/12/2019

Descrição

14131



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1782/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernado João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 .

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Q5B.1FXL.LQSC.7ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:53:49
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1783/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernado João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Superintendente do Departamento da Polícia Federal - Regional do Rio de Janeiro.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JUB.Q7FA.KI2I.7ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES

14133



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:54:02
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1784/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernado João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Marítima, Aeroportuária, e de Fronteiras do Departamento de 
Polícia Federal

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4J5L.UHZ4.4C1N.7ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:53:59
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1785/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernado João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4S3Y.3FQL.FXMS.7ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1786/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48KX.8Q7T.YPIU.7ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           JONATHANLOPES
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1787/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 45EC.FWMN.KP53.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1788/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Procurador Geral do Estado do Rio de Janeiro

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 48DT.45S8.M365.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:53:57
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1789/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Diretor do Instituto de identificação Félix Pacheco.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 47P9.MEAB.92KA.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:54:00
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1790/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no Estado do Rio de 
Janeiro.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JJR.UQJ9.E3PF.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:53:45
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1791/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Titular do Ofício de Notas e do Registro de Contratos Marítimos da Comarca da 
Capital-RJ.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4U1I.P14P.IMZQ.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:54:04
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1792/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Procurador Geral do Município.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XLQ.AK9E.U3MW.8ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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ROMANZZA ROBERTA NEME:28835 Assinado em 11/12/2019 22:53:55
Local: TJ-RJ



Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1793/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Ilmo. Sr. Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4C5U.JCAI.TXH2.9ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
Cartório da Vara Cível Vara Cível
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 1794/2019/OF

Mesquita, 11 de dezembro de 2019

Processo Nº: 0011290-44.2010.8.19.0038
Distribuição:03/03/2010
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Requerimento de Falência
Massa  Falida:  SUPERMERCADOS  ALTO  DA  POSSE  LTDA  e  outros  Massa  Falida:
SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos  da ação supramencionada,  informo a  V.Sa.  a  decretação  de
falência da massa falida em epígrafe localizado na Rua João Venâncio de Figueiredo, 26, Posse, CNPJ:
30.759.534/0001-67, Sócios , Maria de Fátima do Vale Gomes - CPF: 683978797-49, Maria da Glória do
Vale - CPF: 023273827-00, Lúcio Lourenço do Vale - CPF: 149057957-53, Fernando João Pereira - CPF:
115799787-20,  Administrador  Judicial,  Dr.  Gustavo  Banho  Licks,  nos  termos  do  artigo  298  da
Consolidação Normativa da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

Romanzza Roberta Neme
Juiz de Direito

Ao Sr. Oficial do Cartório de Registro de Protesto de Títulos - Rua Prefeito José Montes Paixão, 
1969, CEP: 26240-160.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4LHE.5NYN.ITBE.9ZJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Mesquita 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/12/2019

Data 11/12/2019

Descrição Certifico que tenho duvidas em proceder à digitação do

edital determinado na sentença de fl. 11835, tendo em

vista não haver, nos presentes autos, a relação de

credores. Certifico ainda que a referida relação foi objeto

de questionamento nos Embargos de Declaração em fls.

11985/11987, julgados em fl. 12805. Certifico, por fim, a

manifestação do Administrador Judicial em fl. 13910,

atinente à referida relação de credores
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 11/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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www.l icksassociados.com.br  
 

 

MM. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada para o cargo de 

Administradora Judicial no processo de Recuperação Judicial da sociedade 

SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, vem requerer a juntada do relatório 

referente ao mês de novembro de 2019, que segue em anexo. 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2019. 

 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

ISABEL BONELLI 

OAB/RJ 204.938  

 

 

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667 

GUSTAVO 
BANHO 
LICKS:035561567
33

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO BANHO 
LICKS:03556156733 
Dados: 2019.12.11 
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Relatório de Atividade 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novembro de 2019 
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www.licksassociados.com.br  

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

  

Licks Associados, nomeada para o cargo de Administradora 

Judicial  da Massa Falida de Sociedade Supermercados Alto da Posse Ltda., nos 

autos do processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038, vem, perante o MM. Juízo 

da 1ª Vara Cível da Comarca de Mesquita (RJ) , nos termos do art. 22, inciso 

I II ,  alínea “p”, da Lei  nº 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de 

Atividade do mês de novembro de 2019. 
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O PROCESSO 
 

1) O Processo 

Data Evento Fls. 

29/08/2018 Sentença de Falência - art. 99 11.827/11.835 

 Edital da Sentença de Falência e Relação de Credores - art. 99, p. único - 

 Fim do prazo para habilitações e divergências ao AJ – art. 7º,§1º - 

 Publicação do Edital da Relação de Credores do AJ - art. 7º, §2º - 

 Fim do prazo para apresentar Impugnações em Juízo - art. 8º - 

 Quadro Geral de Credores - art. 18 - 

15/10/2018 Obrigações dos Falidos - art. 104 12.178/12.181 

10/09/2018 Arrecadação de Bens - art. 108 11.876/11.948 

 Realização do Ativo - art. 139 - 

 Relatório de Causas da Falência – Art. 22, III, “e” - 

 Pagamento aos Credores - art. 149 - 

 Prestação de Contas do AJ - art. 154 - 

 Encerramento da Falência - art. 156 - 
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www. l icksassociados .com.br  

RELAÇÃO DE CREDORES 
 

2) Atividades da Administração Judicial 

 Petições no Processo Principal  

Foram protocoladas pela Administração Judicial as seguintes 

petições nos autos do processo principal  no mês de Novembro de 2019: 

Data Conteúdo 

06/nov 
Requer intimação dos falidos para entrega da relação de credo-
res, o pagamento dos créditos extraconcursais e a autorização 
para rateio entre credores da Classe I 

25/nov Indicação de avaliadores e leiloeiros 

Tabe la  1 :  P e t i ç õ e s  no  P r o c e s s o  p r i n c i p a l  

 

 Contrarrazões em Agravos de Instrumento 

No mês de Novembro de 2019, a  Administração Judicial  apresentou 

contrarrazões aos Agravos de Intrumento abaixo descritos opostos em face da 

sentença que decretou a falência: 

Nº Agravo Agravante 

0069331-06.2019.8.19.0000 
MARIA DE FATIMA DO VALE GOMES 
MARIA DA GLORIA DO VALE 
LUCIO LOURENÇO DO VALE 

0070185-97.2019.8.19.0000 
MASP ASSESSORIA TECNICA EM OPERACOES 
STEANRS E REISEN CONSULTORIA 
QUANTUM CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

Tabe la  2 :  Agr av o s  d e  I n s t r umen t o  

 

 Manifestações em Habilitações 

A Administração Judicial  manifestou -se nos seguintes processos de 

habilitação no mês de Novembro de 2019: 

Data Habilitante 

27/nov Misael Gonçalves Pereira da Silva 

Tabe la  3 :  Man i f e s t a ç õ e s  em  Habi l i t a ç õ e s  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
  

 Atendimento a credores 

No mês de novembro de 2019, a  Administração Judicial  atendeu aos 

seguintes credores: 

Data Credor / procurador Informação 

14/nov Cláudio Informações sobre andamento do processo 

Tabe la  4 :  At en d im en t o  a  Cr e d o r e s  

 

 Diligências 

A Administração Judicial  fez as seguintes dil igências no mês de 

novembro de 2019: 

Data Local Descrição 

28/nov 
Fórum de Mesquita – Gabinete, Car-
tório e PROGER 

Reunião com a MM. Juíza Titular Dra. Ro-
manzza Roberta Neme, devolução de autos e 
protocolo de petições 

Tabe la  5 :  D i l i g ê n c i a s  

 

 Contrato de locação 

A Administração Judicial  acompanhou os pagamentos das cotas 

mensais, junto aos locatários dos imóveis da Fal ida . O locatário Açougue Tititi  

encontra-se com duas cotas em aberto.  

O locatário Atlas  entrou em contato, por meio de seu patrono Dr. 

Sérgio, a fim de negociar renovação do contrato de aluguel que findará em 16 

de janeiro de 2020.  
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RELAÇÃO DE CREDORES 
 3) Relação de Credores 

O art. 99, I I I da Lei  11.101/2005 determina que a sentença de 

decretação de falência deverá ordenar aos falidos que apresentem, no prazo de 

5 (cinco) dias, relação nominal de credores contendo endereço , importância, 

natureza e classif icação dos créditos.  

A primeira relação de credores da falência ainda não foi 

apresentada pelos fal idos , que opuseram Embargos de Declaração em face da 

sentença que decretou a falência, alegando haver obscuridade , pois não deixava 

claro se a relação deveria ser entregue pelos próprios ou pelo Administrador 

Judicial .  

Diante do não provimento dos Embargos, proferido em 05 de 

Setembro de 2019, a  Administração Judicial  requereu a intimação dos fal idos 

para que cumpram com a obrigação legal.
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CONCLUSÃO 
 

4)   Análise Financeira e Contábil 

O Administrador Judicial informa que a Massa Falida não possui 

atividades desde a convolação da recuperação judicial  em falência.  

A Massa Falida possui atualmente duas contas judiciais vinculada ao 

procedimento fal imentar, sendo elas nº 2700113913555 e 4500120386804 

(ANEXO I).   

O valor total depositado nas contas judiciais e no caixa da Falida, no 

final  de outubro, era de R$ 12.919.450,82 (doze milhões novecentos e dezenove 

mil quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos).  

A Massa Fal ida auferiu de receita, no mês de outubro, um t otal  de 

R$ 147.914,55 (cento e quarenta e sete mil novecentos e catorze reais e 

cinquenta e cinco centavos), sendo R$ 40.578,95 (quarenta mil  quinhentos e 

setenta e oito reais e noventa e cinco centavos) de rendimentos das contas 

judiciais e R$ 107.335,60 (cento e sete mil trezentos e trinta e cinco reais e 

sessenta centavos) referente a aluguel das lojas.  

O locatário Mercado Tititi ,  até o fechamento desse relatório, estava 

em mora com as cotas  referentes aos meses de setembro e outubro de 2019.  

A Massa Falida no mês de outubro, desembolsou um total de R$ 

1.066,30 (um mil  sessenta e seis reais e trinta centavos) que foram destinados 

a manutenção do escritório (ANEXO II),  conforme demonstrado tabela abaixo : 

RELATÓRIO FINANCEIRO MÊS DE OUTUBRO DE 2019 

Descrição  Receitas  Despesas Saldo 

Saldo Anterior - Conta Judicial       R$   12.744.151,80  

Saldo Anterior - Caixa        R$           28.450,77  

Rendimento - C/J nº 2700113913555  R$     32.263,03      

Rendimento - C/J nº 4500120386804  R$        8.315,92      

Aluguel - Loja Vila de Cava - 08/2019  R$     13.000,00      

Aluguel - Loja Cabuçu - 09/2019  R$     25.367,30      

Aluguel - Loja Posse e Miguel Couto - 09/2019  R$     68.968,30      

Nasajon - 09/2019    R$         859,17    

Oi - 09/2019    R$         207,13    

Fechamento   R$   147.914,55   R$      1.066,30   R$   12.919.450,82  
Tabe la  6 :  Re l a t ó r i o  F in an c e i r o  
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CONCLUSÃO 
 

5) Conclusão 

A Massa Fal ida obteve R$ 40.578,95 (quarenta mil  quinhentos e setenta e 

oito reais e noventa e cinco centavos) de rendimentos das contas judiciais e R$ 

107.335,60 (cento e sete mil  trezentos e trinta e cinco reais e sessenta centa-

vos) referente a aluguel das lojas.  

O saldo final  das contas são de R$ 12.919.450,82 (doze milhões novecen-

tos e dezenove mil quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) . 

 

Rio de janeiro, 07 de novembro de 2019. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

 

 

ISABEL BONELLI 

OAB/RJ 204.938  

 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

 

 

 

LAÍS MARTINS 

OAB/RJ 174.667
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
                          SALDO ANT. :                          10.117.390,61 C 
07102019 0310 0081        APLICACAO             25.367,30 C                     
         0311 0081        APLICACAO             68.968,30 C     10.211.726,21 C 
29102019 0312 0081        APLICACAO             13.000,00 C     10.224.726,21 C 
31102019 0035 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0045 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0055 0081        RENDIMENTOS M              0,49 C                     
         0065 0081        RENDIMENTOS M              9,92 C                     
         0075 0081        RENDIMENTOS M             45,46 C                     
         0085 0081        RENDIMENTOS M            190,70 C                     
         0095 0081        RENDIMENTOS M              8,20 C                     
         0105 0081        RENDIMENTOS M            162,13 C                     
         0115 0081        RENDIMENTOS M            156,26 C                     
         0125 0081        RENDIMENTOS M            238,64 C                     
         0135 0081        RENDIMENTOS M            233,34 C                     
         0145 0081        RENDIMENTOS M            228,25 C                     
         0155 0081        RENDIMENTOS M            229,52 C                     
         0165 0081        RENDIMENTOS M            225,21 C                     
         0175 0081        RENDIMENTOS M             26,90 C                     
         0185 0081        RENDIMENTOS M             26,20 C                     
         0195 0081        RENDIMENTOS M            223,94 C                     
         0205 0081        RENDIMENTOS M            243,26 C                     
         0215 0081        RENDIMENTOS M            238,39 C                     
         0225 0081        RENDIMENTOS M            215,16 C                     
         0235 0081        RENDIMENTOS M            210,51 C                     
         0245 0081        RENDIMENTOS M             61,12 C                     
         0255 0081        RENDIMENTOS M            202,06 C                     
         0265 0081        RENDIMENTOS M            214,70 C                     
         0275 0081        RENDIMENTOS M             76,18 C                     
         0285 0081        RENDIMENTOS M             75,48 C                     
         0295 0081        RENDIMENTOS M             76,68 C                     
         0305 0081        RENDIMENTOS M            219,51 C                     
                                                                10.228.564,45 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0026 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C     10.228.564,46 C 
         0046 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0056 0081        RENDIMENTOS M              0,17 C                     
         0066 0081        RENDIMENTOS M             56,19 C                     
         0076 0081        RENDIMENTOS M             27,16 C                     
         0086 0081        RENDIMENTOS M            138,45 C                     
         0096 0081        RENDIMENTOS M            136,36 C                     
         0106 0081        RENDIMENTOS M            135,07 C                     
         0116 0081        RENDIMENTOS M            130,17 C                     
         0126 0081        RENDIMENTOS M            237,21 C                     
         0136 0081        RENDIMENTOS M            231,94 C                     
         0146 0081        RENDIMENTOS M            226,95 C                     
         0156 0081        RENDIMENTOS M             37,78 C                     
         0166 0081        RENDIMENTOS M             27,60 C                     
         0176 0081        RENDIMENTOS M            234,46 C                     
         0186 0081        RENDIMENTOS M             65,07 C                     
         0196 0081        RENDIMENTOS M             63,82 C                     
         0206 0081        RENDIMENTOS M             62,08 C                     
         0216 0081        RENDIMENTOS M             12,23 C                     
         0226 0081        RENDIMENTOS M             63,65 C                     
         0236 0081        RENDIMENTOS M             62,43 C                     
         0246 0081        RENDIMENTOS M             61,05 C                     
         0256 0081        RENDIMENTOS M            201,36 C                     
         0266 0081        RENDIMENTOS M            213,71 C                     
         0276 0081        RENDIMENTOS M            212,13 C                     
         0286 0081        RENDIMENTOS M            210,43 C                     
         0296 0081        RENDIMENTOS M             41,75 C                     
         0306 0081        RENDIMENTOS M             41,31 C                     
         0017 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0027 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0047 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0057 0081        RENDIMENTOS M              1,04 C                     
                                                                10.231.496,09 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 002 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0067 0081        RENDIMENTOS M             64,99 C     10.231.561,08 C 
         0077 0081        RENDIMENTOS M             45,22 C                     
         0087 0081        RENDIMENTOS M            166,14 C                     
         0097 0081        RENDIMENTOS M            163,49 C                     
         0107 0081        RENDIMENTOS M              7,47 C                     
         0117 0081        RENDIMENTOS M            214,06 C                     
         0127 0081        RENDIMENTOS M            143,20 C                     
         0137 0081        RENDIMENTOS M            147,45 C                     
         0147 0081        RENDIMENTOS M            144,58 C                     
         0157 0081        RENDIMENTOS M             62,90 C                     
         0167 0081        RENDIMENTOS M            223,83 C                     
         0177 0081        RENDIMENTOS M             60,44 C                     
         0187 0081        RENDIMENTOS M            228,33 C                     
         0197 0081        RENDIMENTOS M             63,39 C                     
         0207 0081        RENDIMENTOS M             12,48 C                     
         0217 0081        RENDIMENTOS M             60,45 C                     
         0227 0081        RENDIMENTOS M            214,10 C                     
         0237 0081        RENDIMENTOS M            209,28 C                     
         0247 0081        RENDIMENTOS M            205,32 C                     
         0257 0081        RENDIMENTOS M             43,78 C                     
         0267 0081        RENDIMENTOS M             34,77 C                     
         0277 0081        RENDIMENTOS M             87,85 C                     
         0287 0081        RENDIMENTOS M             75,28 C                     
         0297 0081        RENDIMENTOS M            207,92 C                     
         0307 0081        RENDIMENTOS M             80,53 C                     
         0038 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0048 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0058 0081        RENDIMENTOS M              1,21 C                     
         0068 0081        RENDIMENTOS M             55,88 C                     
         0078 0081        RENDIMENTOS M             21,89 C                     
         0088 0081        RENDIMENTOS M            189,68 C                     
         0098 0081        RENDIMENTOS M            187,35 C                     
                                                                10.234.919,38 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 003 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0108 0081        RENDIMENTOS M            185,07 C     10.235.104,45 C 
         0118 0081        RENDIMENTOS M            129,11 C                     
         0128 0081        RENDIMENTOS M            171,90 C                     
         0138 0081        RENDIMENTOS M             67,16 C                     
         0148 0081        RENDIMENTOS M            237,59 C                     
         0158 0081        RENDIMENTOS M             62,90 C                     
         0168 0081        RENDIMENTOS M             61,72 C                     
         0178 0081        RENDIMENTOS M             26,73 C                     
         0188 0081        RENDIMENTOS M             26,05 C                     
         0198 0081        RENDIMENTOS M            222,45 C                     
         0208 0081        RENDIMENTOS M             61,67 C                     
         0218 0081        RENDIMENTOS M            236,79 C                     
         0228 0081        RENDIMENTOS M             11,92 C                     
         0238 0081        RENDIMENTOS M             62,09 C                     
         0248 0081        RENDIMENTOS M             60,80 C                     
         0258 0081        RENDIMENTOS M             43,62 C                     
         0268 0081        RENDIMENTOS M             42,96 C                     
         0278 0081        RENDIMENTOS M             77,75 C                     
         0288 0081        RENDIMENTOS M            209,91 C                     
         0298 0081        RENDIMENTOS M            207,63 C                     
         0308 0081        RENDIMENTOS M            218,82 C                     
         0029 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0039 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0049 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0059 0081        RENDIMENTOS M              1,03 C                     
         0069 0081        RENDIMENTOS M             46,79 C                     
         0079 0081        RENDIMENTOS M            192,60 C                     
         0089 0081        RENDIMENTOS M            165,29 C                     
         0099 0081        RENDIMENTOS M            186,83 C                     
         0109 0081        RENDIMENTOS M            161,29 C                     
         0119 0081        RENDIMENTOS M            154,95 C                     
         0129 0081        RENDIMENTOS M            235,92 C                     
                                                                10.238.488,76 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 004 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0139 0081        RENDIMENTOS M            230,84 C     10.238.719,60 C 
         0149 0081        RENDIMENTOS M            236,30 C                     
         0159 0081        RENDIMENTOS M            228,14 C                     
         0169 0081        RENDIMENTOS M             27,41 C                     
         0179 0081        RENDIMENTOS M             60,07 C                     
         0189 0081        RENDIMENTOS M             64,64 C                     
         0199 0081        RENDIMENTOS M             25,44 C                     
         0209 0081        RENDIMENTOS M             12,39 C                     
         0219 0081        RENDIMENTOS M             12,15 C                     
         0229 0081        RENDIMENTOS M             63,29 C                     
         0239 0081        RENDIMENTOS M              3,21 C                     
         0249 0081        RENDIMENTOS M            204,47 C                     
         0259 0081        RENDIMENTOS M            200,61 C                     
         0269 0081        RENDIMENTOS M            213,94 C                     
         0279 0081        RENDIMENTOS M             77,75 C                     
         0289 0081        RENDIMENTOS M             77,15 C                     
         0299 0081        RENDIMENTOS M             76,36 C                     
         0309 0081        RENDIMENTOS M             41,22 C                     
         0020 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0030 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0050 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0060 0081        RENDIMENTOS M              0,57 C                     
         0070 0081        RENDIMENTOS M             71,45 C                     
         0080 0081        RENDIMENTOS M            155,32 C                     
         0090 0081        RENDIMENTOS M            137,39 C                     
         0100 0081        RENDIMENTOS M              8,69 C                     
         0110 0081        RENDIMENTOS M            134,34 C                     
         0120 0081        RENDIMENTOS M            212,92 C                     
         0130 0081        RENDIMENTOS M            142,13 C                     
         0140 0081        RENDIMENTOS M            146,53 C                     
         0150 0081        RENDIMENTOS M            234,79 C                     
         0160 0081        RENDIMENTOS M             27,83 C                     
                                                                10.241.616,14 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 005 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0170 0081        RENDIMENTOS M             61,30 C     10.241.677,44 C 
         0180 0081        RENDIMENTOS M            232,88 C                     
         0190 0081        RENDIMENTOS M            226,82 C                     
         0200 0081        RENDIMENTOS M             62,99 C                     
         0210 0081        RENDIMENTOS M            241,39 C                     
         0220 0081        RENDIMENTOS M             64,35 C                     
         0230 0081        RENDIMENTOS M             11,88 C                     
         0240 0081        RENDIMENTOS M             61,91 C                     
         0250 0081        RENDIMENTOS M             44,29 C                     
         0260 0081        RENDIMENTOS M             43,47 C                     
         0270 0081        RENDIMENTOS M             78,57 C                     
         0280 0081        RENDIMENTOS M             75,79 C                     
         0290 0081        RENDIMENTOS M             42,12 C                     
         0300 0081        RENDIMENTOS M             41,58 C                     
         0310 0081        RENDIMENTOS M             61,90 C                     
         0051 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0061 0081        RENDIMENTOS M              1,35 C                     
         0071 0081        RENDIMENTOS M             61,49 C                     
         0081 0081        RENDIMENTOS M            130,06 C                     
         0091 0081        RENDIMENTOS M            188,82 C                     
         0101 0081        RENDIMENTOS M              4,79 C                     
         0111 0081        RENDIMENTOS M            180,09 C                     
         0121 0081        RENDIMENTOS M              7,30 C                     
         0131 0081        RENDIMENTOS M            234,47 C                     
         0141 0081        RENDIMENTOS M            174,38 C                     
         0151 0081        RENDIMENTOS M            233,00 C                     
         0161 0081        RENDIMENTOS M             62,56 C                     
         0171 0081        RENDIMENTOS M            222,09 C                     
         0181 0081        RENDIMENTOS M             59,61 C                     
         0191 0081        RENDIMENTOS M             25,86 C                     
         0201 0081        RENDIMENTOS M            221,06 C                     
         0211 0081        RENDIMENTOS M            239,99 C                     
                                                                10.245.014,32 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 006 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0221 0081        RENDIMENTOS M            235,22 C     10.245.249,54 C 
         0231 0081        RENDIMENTOS M            212,96 C                     
         0241 0081        RENDIMENTOS M            208,12 C                     
         0251 0081        RENDIMENTOS M            203,67 C                     
         0261 0081        RENDIMENTOS M            199,89 C                     
         0271 0081        RENDIMENTOS M             78,57 C                     
         0281 0081        RENDIMENTOS M             42,42 C                     
         0291 0081        RENDIMENTOS M             75,07 C                     
         0301 0081        RENDIMENTOS M            207,02 C                     
         0311 0081        RENDIMENTOS M            168,29 C                     
         0032 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0052 0081        RENDIMENTOS M              0,03 C                     
         0062 0081        RENDIMENTOS M              1,16 C                     
         0072 0081        RENDIMENTOS M             51,46 C                     
         0082 0081        RENDIMENTOS M            191,54 C                     
         0092 0081        RENDIMENTOS M            164,43 C                     
         0102 0081        RENDIMENTOS M            162,80 C                     
         0112 0081        RENDIMENTOS M            157,03 C                     
         0122 0081        RENDIMENTOS M            145,08 C                     
         0132 0081        RENDIMENTOS M            177,88 C                     
         0142 0081        RENDIMENTOS M            229,45 C                     
         0152 0081        RENDIMENTOS M            232,10 C                     
         0162 0081        RENDIMENTOS M            226,88 C                     
         0172 0081        RENDIMENTOS M             27,10 C                     
         0182 0081        RENDIMENTOS M            231,25 C                     
         0192 0081        RENDIMENTOS M             64,24 C                     
         0202 0081        RENDIMENTOS M             25,30 C                     
         0212 0081        RENDIMENTOS M             61,25 C                     
         0222 0081        RENDIMENTOS M             12,07 C                     
         0232 0081        RENDIMENTOS M             62,95 C                     
         0242 0081        RENDIMENTOS M             61,61 C                     
         0252 0081        RENDIMENTOS M             44,12 C                     
                                                                10.248.975,29 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 007 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0262 0081        RENDIMENTOS M             43,29 C     10.249.018,58 C 
         0272 0081        RENDIMENTOS M            213,15 C                     
         0282 0081        RENDIMENTOS M            211,25 C                     
         0292 0081        RENDIMENTOS M             76,95 C                     
         0302 0081        RENDIMENTOS M             76,11 C                     
         0312 0081        RENDIMENTOS M              2,64 C                     
         0023 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0043 0081        RENDIMENTOS M              0,01 C                     
         0053 0081        RENDIMENTOS M              0,59 C                     
         0063 0081        RENDIMENTOS M              0,98 C                     
         0073 0081        RENDIMENTOS M             71,09 C                     
         0083 0081        RENDIMENTOS M            129,45 C                     
         0093 0081        RENDIMENTOS M            136,99 C                     
         0103 0081        RENDIMENTOS M            135,37 C                     
         0113 0081        RENDIMENTOS M            130,82 C                     
         0123 0081        RENDIMENTOS M              9,92 C                     
         0133 0081        RENDIMENTOS M            148,85 C                     
         0143 0081        RENDIMENTOS M            145,67 C                     
         0153 0081        RENDIMENTOS M              5,54 C                     
         0163 0081        RENDIMENTOS M             27,78 C                     
         0173 0081        RENDIMENTOS M            235,93 C                     
         0183 0081        RENDIMENTOS M             59,26 C                     
         0193 0081        RENDIMENTOS M            225,44 C                     
         0203 0081        RENDIMENTOS M             62,48 C                     
         0213 0081        RENDIMENTOS M             12,32 C                     
         0223 0081        RENDIMENTOS M             64,03 C                     
         0233 0081        RENDIMENTOS M            211,64 C                     
         0243 0081        RENDIMENTOS M            207,22 C                     
         0253 0081        RENDIMENTOS M            202,88 C                     
         0263 0081        RENDIMENTOS M            199,13 C                     
         0273 0081        RENDIMENTOS M             76,18 C                     
         0283 0081        RENDIMENTOS M             42,34 C                     
                                                                10.252.140,60 C 
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 008 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:21:41 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 2700113913555                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : DEPOSITO          
PROCESSO               : 112904420108190038                                     
RéU                    : RENATO PEREIRA DE JESUS   CPF/CNPJ : 0                 
AUTOR                  : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 8.079.103,10              VALOR    : 10.569.311,37     
SALDO PROJETADO P/HOJE : 10.258.031,26             BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
31102019 0293 0081        RENDIMENTOS M             41,97 C     10.252.182,57 C 
         0303 0081        RENDIMENTOS M             41,45 C                     
         0044 0081        RENDIMENTOS M              0,02 C                     
         0054 0081        RENDIMENTOS M              0,08 C                     
         0064 0081        RENDIMENTOS M             35,55 C                     
         0074 0081        RENDIMENTOS M             54,29 C                     
         0084 0081        RENDIMENTOS M            166,99 C                     
         0094 0081        RENDIMENTOS M          2.003,21 C                     
         0104 0081        RENDIMENTOS M            185,97 C                     
         0114 0081        RENDIMENTOS M            179,32 C                     
         0124 0081        RENDIMENTOS M            173,48 C                     
         0134 0081        RENDIMENTOS M            177,19 C                     
         0144 0081        RENDIMENTOS M            173,23 C                     
         0154 0081        RENDIMENTOS M            230,73 C                     
         0164 0081        RENDIMENTOS M             62,13 C                     
         0174 0081        RENDIMENTOS M             60,81 C                     
         0184 0081        RENDIMENTOS M            229,87 C                     
         0194 0081        RENDIMENTOS M             25,70 C                     
         0204 0081        RENDIMENTOS M            219,17 C                     
         0214 0081        RENDIMENTOS M             60,88 C                     
         0224 0081        RENDIMENTOS M             12,01 C                     
         0234 0081        RENDIMENTOS M             11,81 C                     
         0244 0081        RENDIMENTOS M            206,23 C                     
         0254 0081        RENDIMENTOS M             43,94 C                     
         0264 0081        RENDIMENTOS M             43,13 C                     
         0274 0081        RENDIMENTOS M             42,66 C                     
         0284 0081        RENDIMENTOS M             77,49 C                     
         0294 0081        RENDIMENTOS M            208,51 C                     
         0304 0081        RENDIMENTOS M             80,82 C                     
                                                                10.256.989,24 C 
                      SALDO PROJETADO PARA DATA 01.11.2019 :    10.258.031,26   
 
                                                                                
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 009 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           

14168



DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        01/11/2019 
F9174696                    Depositos Judiciais Ouro                   14:22:06 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Estadual ------------- 
CONTA JUDICIAL         : 4500120386804                                          
TRIBUNAL               : TRIBUNAL DE JUSTICA RJ                                 
COMARCA                : NOVA IGUACU - MESQUITA    F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : 1 VARA CIVEL              NTZ.AÇÃO : FALENCIAS E CONC  
PROCESSO               : 00112904420108190038                                   
RéU                    : SUPERMERCADOS ALTO DA POS CPF/CNPJ : 30759534000167    
AUTOR                  : BANCO BRADESCO SA         CPF/CNPJ : 60746948000112    
DEPOSITANTE            :                                                        
SALDO DE CAPITAL       : 2.148.752,24              VALOR    : 2.148.752,24      
SALDO PROJETADO P/HOJE : 2.635.344,73              BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
                          SALDO ANT. :                           2.626.761,19 C 
31102019 0001 0081        RENDIMENTOS M            645,75 C                     
         0002 0081        RENDIMENTOS M            199,88 C                     
         0003 0081        RENDIMENTOS M            199,88 C                     
         0004 0081        RENDIMENTOS M            199,87 C                     
         0005 0081        RENDIMENTOS M          1.222,32 C                     
         0006 0081        RENDIMENTOS M             26,14 C                     
         0007 0081        RENDIMENTOS M          5.818,15 C                     
         0008 0081        RENDIMENTOS M              3,93 C                     
                                                                 2.635.077,11 C 
                      SALDO PROJETADO PARA DATA 01.11.2019 :     2.635.344,73   
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
                                *** ATENÇÃO ***                                 
 
     Este  depósito foi repassado ao  Estado  por força da Lei 147/2013. O sald 
     ora apresentado é escritural e não representa o valor existente na conta.  
     resgate pode ser prejudicado por insuficiência no fundo de reserva.        
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F9174696 - SIMONE VENTANIA SUZANO PAULO                           
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 20/12/2019
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu
 
Comarca de Mesquita
Cartório da Vara Cível 
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038
Mandado: 2019084693
Documento: 2329/2019/MND

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO

Certifico que ao(s) dia (s)  do mês de  do ano de , DEVOLVI o presente Mandado, sem

o devido cumprimento em razão de faltar cópia do RGI e IPTU atualizados.          

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                              

         Nova Iguaçu, 19 de dezembro de 2019.

         Julio Cesar Aguileira - 01/19629                              

1316                                                                                                                                                           JCAGUILEIRA

Data: 19/12/2019 16:16:47
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por JCAGUILEIRA
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 20/12/2019

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/12/2019

Data da Juntada 20/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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96416-6142 I 3021-5538 

- EXMO SR DR JUIZ DE DIRE TO DA 1 a V ARA CIVEL DA COMARCA DE NOV A 
IGUA<;U I RJ. 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.00038 

MARIA IVANIA PEREIRA DASILVA filha de Sonia Coutinho da Silva, nascido 
em 31 de janeiro de 1973, brasileira, divorciada, operadora de caixa, portadora da 
cedula de identidade n ° 09.055.085-6 / DETRAN - RJ, CPF n o 044.368.467-76, CTPS 
n o 32.505, Serie n o 066 - RJ, PIS n ° 12328330349-01, residente e domiciliado na 
Rua Assu, no.635, Chatuba, Mesquita, RJ CEP 26.246-005, por sua advogada que esta 
subscreve, com escrit6rio na Rua Jose Hipolito de Oliveira, n o 100, Sala 210, Centro, 
Nova Iguac;u, CEP; 26,210-130, tel (21) 8843-2081, com instrur:nento de mandata 
em anexo, vem, na melhor forma de direito, fulcro na Lei 11.101/2005 expor 
para ao final REQUERER: 

Apesar da carta de credito n° 0767/2010 e CERTIDAO para Habilitac;ao de Credito 
0127/2015 no valor de 7.510,74 (sete mil e quinhentos e dez reais e setenta e quatro 

centavos), para que surta os devidos efeitos legais, sem que ate a presente data fosse 
pago a Requerente, nao sendo habilitada nos autos sem qualquer publicac;ao neste · 

sentido. 

Entretanto existe reservado no processo de Recuperac;ao Judicial 
001129044.2010.8.19.0038 apenas o valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) 

na fls. 4583 n de ordem 394 reservado 0 QUE REQUEIRO A EXPEDI<;;:AO DE ALVARA 

PARA LEVANTAMENTO 

Procurac;ao protocolizada em 28/08/12 as 13:10 2012043988420 requerendo 

publicac;ao em nome da patrona que subscreve 

Diante do exposto, . 
1) Expedic;ao de alvara do valor reservado fls. 4583 numero de ordem 394 em 

nome da autora e da patrona com poderes 
2) Requer publicac;ao e nome da patrona que subscreve, sob pena de nulidade 

Pede Deferimento 

Nova Iguac;u/RJ, 23 de setembro de 2019. 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/12/2019 e foi publicado em 07/01/2020 na(s) folha(s) 170/200 da edição: Ano 12 - n° 82 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118), Dr(a).

JEFERSON CAVALCANTE FERNANDES (OAB/RJ-088790) 1) Certifico que não houve resposta aos ofícios

abaixo:Of. 670/18 - fls. 12018, Of. 671/18- fls. 12019, Of. 672/18 - fls. 12020, Of. 673/18- fls. 12022, Of. 674/18 - fls.

12023, Of. 676/18 - fls. 12025, Of. 677/18 - fls.12027, Of. 678/18 - fls. 12028, Of. 679/18 -fls. 12029, Of. 681/18 - fls.

12031, Of. 685/18-fls. 12035, Of. 687/18-fls. 12037, Of. 689/18-fls. 12039;2) Certifico que, salvo melhor juízo, o

documento de fls. 12864 é estranho aos autos;3) Certifico que ratifico a alínea "c" do item 1, do ato ordinatório de fls.

13973, a saber, "c- Item 7 (Fls. 12217): Certifico que o no nome correto é Fernando João Pereira. Encaminho à

digitação", eis que já foi retificado por meio do ofício nº 953/2018 (fls. 12219);4) Certifico que ratifico o item 3, alínea

"a", parte final, do mesmo ato ordinatório, "que a sentença transitou em julgado na data de 04/11/2019", eis que não

foi publicado o edital da sentença, conforme determinado no item 4 da mesma, não ocorrendo o trânsito em julgado.

Encaminho os autos à digitação, para a publicação do edital. 

 

Mesquita, 6 de janeiro de 2020 

Cartório da Vara Cível
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 09/01/2020
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Mandados de Cabo Frio de Cabo Frio

 

Comarca de Mesquita

Cartório da Vara Cível

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Mandado: 2019032860

Documento: 2334/2019/MND

 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, devolvo o r. mandado sem cumprimento, tendo em vista não constar anexo ao mandado, os

documentos tidos como necessários para lavrar o Laudo de  Avaliação (neste caso o IPTU), de acordo com a

Consolidação Normativa. 

 

 

 

 
 

Cabo Frio, 08 de janeiro de 2020.

 

Adriana Storino Morgado Pedrosa - 01/25487 

1292 ADRIANASMP

Data: 08/01/2020 12:40:47  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por ADRIANASMP

14179



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/01/2020

Data 09/01/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 10/01/2020

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão

do Oficial de Justiça.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/01/2020

Data da Juntada 10/01/2020

Tipo de Documento Documento
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FN\E�]DH̀NDX[E�NG�FNW�aWJEDK�YHG�E�[NBX[E�E]DNYXÊZH�[H�]aNXPH�[N�
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/01/2020

Data 10/01/2020

Descrição Certifico que o agravante cumpriu com os requisitos do

artigo 1.018 do CPC, os quais são tempestivos. Além

disso, que consta pedido de informações em ofício

encaminhado a esta serventia.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/01/2020

Juiz Romanzza Roberta Neme

Data da Conclusão 13/01/2020

Data da Devolução 13/01/2020

Data do Despacho 13/01/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 13/01/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Ao Ministério Público.  
 

Mesquita, 13/01/2020. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4I8U.RVAC.7257.GFK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA CÍVEL DA COMARCA DE 

MESQUITA/RJ

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 

NÃO-PADRONIZADOS, já qualificado nos atos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, por seu advogado que ao final subscreve, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, oferecer a seguinte manifestação:

O peticionário se manifestou, às fls. 13.720 noticiando a cessão do crédito do  

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A para o Fundo ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS com relação ao Contrato nº 

0000065634899090205  [006563489] – Cédula de Crédito Bancário – Capital, 1 de Giro – 

Flexivel ou Sac, no valor de R$ 1.816.027,10.

Ocorre que o caso em questão é de sucessão processual, do cedente – já arrolado no 

quadro geral de credores – pelo cessionário, de modo que deve haver apenas a retificação do 

quadro, sem alteração do valor indicado para o Banco Mercantil, daí sendo desnecessária a 

apresentação de habilitação, impugnação ou mesmo propositura de ação ordinária para a 

retificação do quadro. Afinal, como dito, não se discute valores, mas apenas e tão somente se 

comunica a alteração da titularidade de um dos créditos já reconhecidos pelo devedora, e 

que, em razão da cessão do crédito, deverá ser pago ao atual credor.

Diante do exposto, requer a retificação do quadro geral de credores, para que o 

Fundo Itapeva passe a figurar no lugar do Banco Mercantil, no quadro geral de credores.

Por derradeiro, REQUER que todas as publicações veiculadas no Diário Oficial, 

intimações e qualquer ato de comunicação no presente processo sejam realizadas                  
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- 2 -

E X C L U S I V A M E N T E em nome do patrono PAULO EDUARDO PRADO, OAB/RJ 168325, 

sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no 

parágrafo 1º do artigo 236 do Código de Processo Civil.

Nestes termos, pede deferimento.

Bauru, 22 de dezembro de 2019
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/01/2020

Juiz Romanzza Roberta Neme

Data da Conclusão 14/01/2020

Data da Devolução 14/01/2020

Data do Despacho 14/01/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência   
  
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Romanzza Roberta Neme 

 
Em 14/01/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Mantenho o decisum por seus próprios e jurídicos fundamentos. Seguem informações.  
 

Mesquita, 14/01/2020. 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Romanzza Roberta Neme 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4X3F.UK1Y.CMXB.6GK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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1347                   RENATOBRITO 

 
 

Ofício: 35/2020/OF 

 
 

Mesquita, 14 de janeiro de 2020. 
 

RESPOSTA OFÍCIO REQUISITÓRIO 

 
 
Processo 1ª Instância: 0011290-44.2010.8.19.0038    
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 
Massa Falida: SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Requerente: BANCO BRADESCO 
Requerente: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Requerente: BOMBRIL S/A 
Requerente: PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA 
Requerente: SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A 
Arrematante: OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 
PCG-BRASIL MULTICARTEIRA 
Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO 
PADRONIZADO 
Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA. - DPA 
Interessado: BRACOL HOLDING LTDA 
Interessado: GDC ALIMENTOS S/A 
 
Em resposta ao Ofício n:3768/2019 
Processo: 0070219-72.2019.8.19.0000         
 
 

 Ref. Ofício n° 3768/2019 – Quinta Câmara Cível 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, 

 

Em atenção ao ofício supra mencionado, datado de 26 de dezembro de 2019 e 

recebido por esta Magistrada na data de ontem, relativo ao agravo de instrumento nº 

0070219-72.2019.8.19.0000, sendo agravante Supermercados Alto da Posse e interessado 

Massa Falida de Supermercados Alto da Posse, venho prestar a V. Exa. as seguintes 

informações. 

 

14199



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Mesquita  
Cartório da Vara Cível  
Paraná, 01 ForumCEP: 26553-020 - Centro - Mesquita - RJ    e-mail: mes01vciv@tjrj.jus.br  

1347                   RENATOBRITO 

                       Insurge-se a agravante contra suposta omissão do Juízo, que em sede de 

sentença, não teria apreciado o pedido de nulidade de voto de fls. 8.992/9.008.   

 

  Considerando-se que se trata de processo eletrônico, esclarece-se que o agravante 

cumpriu o disposto no artigo 1.018 do Novo Código de Processo Civil e que a decisão foi 

mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

                       Eram estas as informações que me cabia prestar. 

 

Aproveito o ensejo para renovar a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Cordiais Saudações, 
  
 
 
 

Romanzza Roberta Neme - Juiz Titular 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Quinta Câmara Cível 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4SHK.B7W2.PE44.7GK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/01/2020

Data da Juntada 14/01/2020

Tipo de Documento Peça de informação
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Impresso em: 14/01/2020 às 13:33

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 81920205228895

Documento: oficio 3768-2019.pdf

Remetente: NOVA IGUAÇÚ-MESQUITA 1 VARA CÍVEL - FORUM MESQUITA ( Renato Moreira Brito )

Destinatário: DGJUR - SECRETARIA DA 5 CAMARA CIVEL ( TJRJ )

Data de Envio: 14/01/2020 13:29:05

Assunto: Resposta ao vosso ofício requisitório n° 3768/2019, datado de 26/11/2019, relativo ao agravo de instrumento
n°0070219-72.2019.8.19.0000, cujo processo na origem é o de n° 0011290-44.2010.8.19.0038.

14202



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/01/2020

Data 17/01/2020

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 17/01/2020

Descrição 1) Certifico que não houve resposta aos ofícios abaixo:

Of. 670/18 - fls. 12018, Of. 671/18- fls. 12019, Of. 672/18 -

fls. 12020, Of. 673/18- fls. 12022, Of. 674/18 - fls. 12023,

Of. 676/18 - fls. 12025, Of. 677/18 - fls.12027, Of. 678/18 -

fls. 12028, Of. 679/18 -fls. 12029, Of. 681/18 - fls. 12031,

Of. 685/18-fls. 12035, Of. 687/18-fls. 12037, Of. 689/18-fls.

12039;

2) Certifico que, salvo melhor juízo, o documento de fls.

12864 é estranho aos autos;

3) Certifico que ratifico a alínea "c" do item 1, do ato

ordinatório de fls. 13973, a saber, "c- Item 7 (Fls. 12217):

Certifico que o no nome correto é Fernando João

Pereira. Encaminho à digitação", eis que já foi retificado

por meio do ofício nº 953/2018 (fls. 12219);

4) Certifico que ratifico o item 3, alínea "a", parte final,

do mesmo ato ordinatório, "que a sentença transitou em

julgado na data de 04/11/2019", eis que não foi publicado

o edital da sentença, conforme determinado no item 4 da

mesma, não ocorrendo o trânsito em julgado.

Encaminho os autos à digitação, para a publicação do

edital.
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/01/2020 e foi publicado em 21/01/2020 na(s) folha(s) 113/137 da edição: Ano 12 - n° 91 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118), Dr(a).

JEFERSON CAVALCANTE FERNANDES (OAB/RJ-088790) Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão

do Oficial de Justiça. 

 

Mesquita, 17 de janeiro de 2020 

Cartório da Vara Cível
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Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 17/01/2020 e foi publicado em 22/01/2020 na(s) folha(s) 773/799 da edição: Ano 12 - n° 92 do

DJE. 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038 - SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA (Adv(s). Dr(a). ANDRÉ LUIZ

OLIVEIRA DE MORAES (OAB/RJ-134498), Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS, Dr(a). GUSTAVO

BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). ÉZIO PEDRO FULAN (OAB/RJ-151756), Dr(a). RAFAEL MARQUES DE

OLIVEIRA (OAB/RJ-152284), BANCO BRADESCO, Dr(a). MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB/RJ-151753),

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, BOMBRIL S/A, PRINCIPAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, SWEDISH

MATCH DO BRASIL S/A, Dr(a). RUY RIBEIRO (OAB/RJ-012010), OBJETIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Dr(a). LUIS CARLOS RIBEIRO LOPES (OAB/RJ-185966), FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, Dr(a).

ALFREDO TEIXEIRA FURTADO (OAB/RJ-143808), CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO PADRONIZADO, Dr(a). MARCELO LEVITINAS (OAB/RJ-113875), Dr(a). JOSE

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/RJ-126358) X Interessado: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL

LTDA. - DPA (Adv(s). Dr(a). TÂNIA PINTO GUIMARÃES DE AZEVEDO (OAB/RJ-104030), Interessado: BRACOL

HOLDING LTDA, Dr(a). HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO (OAB/SP-109098A), Dr(a). ANIELLY LIVIA DE

ALMEIDA ESTRELLA (OAB/RJ-115890), Interessado: GDC ALIMENTOS S/A, Dr(a). MONICA DE FREITAS

PEREIRA (OAB/RJ-157063), Dr(a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/RJ-136118), Dr(a).

JEFERSON CAVALCANTE FERNANDES (OAB/RJ-088790) 1) Certifico que não houve resposta aos ofícios

abaixo:Of. 670/18 - fls. 12018, Of. 671/18- fls. 12019, Of. 672/18 - fls. 12020, Of. 673/18- fls. 12022, Of. 674/18 - fls.

12023, Of. 676/18 - fls. 12025, Of. 677/18 - fls.12027, Of. 678/18 - fls. 12028, Of. 679/18 -fls. 12029, Of. 681/18 - fls.

12031, Of. 685/18-fls. 12035, Of. 687/18-fls. 12037, Of. 689/18-fls. 12039;2) Certifico que, salvo melhor juízo, o

documento de fls. 12864 é estranho aos autos;3) Certifico que ratifico a alínea "c" do item 1, do ato ordinatório de fls.

13973, a saber, "c- Item 7 (Fls. 12217): Certifico que o no nome correto é Fernando João Pereira. Encaminho à

digitação", eis que já foi retificado por meio do ofício nº 953/2018 (fls. 12219);4) Certifico que ratifico o item 3, alínea

"a", parte final, do mesmo ato ordinatório, "que a sentença transitou em julgado na data de 04/11/2019", eis que não

foi publicado o edital da sentença, conforme determinado no item 4 da mesma, não ocorrendo o trânsito em julgado.

Encaminho os autos à digitação, para a publicação do edital. 

 

Mesquita, 21 de janeiro de 2020 

Cartório da Vara Cível
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 24/01/2020
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

Comarca de Mesquita
Cartório da Vara Cível
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038
Mandado: 2019084694
Documento: 2332/2019/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   10:00,  compareci  ao

seguinte endereço: rua Garanhuns - Cabuçu - NI, onde, DEIXEI DE efetuar a avaliação

determinada , em razão de não ter logrado êxito em localizar o nº indicado.   Conforme

informação prestada por vizinhos.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                 Nova Iguaçu, 22 de janeiro de 2020.

                         Alexandre Oliveira Menezes Sampaio - 01/8694                              

1292                                                                                                                                                     AOSAMPAIO

Data: 23/01/2020 19:23:14
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por AOSAMPAIO
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 24/01/2020

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 24/01/2020
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu

Comarca de Mesquita
Cartório da Vara Cível
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038
Mandado: 2019084691
Documento: 2333/2019/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   10:00,  compareci  ao

seguinte endereço: rua Garanhuns - Cabuçu - NI, onde, DEIXEI DE efetuar a avaliação

determinada  ,  em razão  de  não  ter  logrado  êxito  em localizar  o  nº  indicado,  e  o

endereço encontra-se insuficiente, faltando indicar a quadra.   Conforme informação

prestada por vizinhos.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                 Nova Iguaçu, 22 de janeiro de 2020.

                         Alexandre Oliveira Menezes Sampaio - 01/8694                              

1292                                                                                                                                                     AOSAMPAIO

Data: 23/01/2020 19:25:44
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por AOSAMPAIO
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 24/01/2020

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/01/2020

Data 24/01/2020

Descrição Cer t i f ico  que  encaminhe i  um e -mai l  para  o

Administrador Judicial solicitando a relação de credores

para a elaboração do edital determinado na sentença de

fls. 11827/11835.

Ato contínuo, ao Administrador Judicial para fornecer

cópia dos IPTU's e dos RGI's atualizados dos imóveis

elencados às fls. 13975/13976, considerando as

certidões de fls. 14179 e 14173.

Não obstante, ao Ministério Público.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/01/2020
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1197 

Poder Judiciário 
Mesquita 

Cartório da Vara Cível 
 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 
 

Mesquita, 24 de janeiro de 2020. 

 
No. do Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
 
Destinatário: NOVA IGUACU 2 PROMOTORIA DE JUST. CIVEL 
 
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Certifico que encaminhei um e-mail para o Administrador Judicial solicitando a 
relação de credores para a elaboração do edital determinado na sentença de fls. 
11827/11835.  
Ato contínuo, ao Administrador Judicial para fornecer cópia dos IPTU's e dos 
RGI's atualizados dos imóveis elencados às fls. 13975/13976, considerando as 
certidões de fls. 14179 e 14173.  
Não obstante, ao Ministério Público. 
  
 
 

 
Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DE MESQUITA – Rio de Janeiro. 
 

 
 

 
Proc. nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

URGENTE 
 
 

   
 
 

     SUPERMERCADO REAL DE EDEN 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

CNPJ/MF nº 28.800.001/0001-30, com sede na 
Avenida Brasil nº 20.204, Barros Filho, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP nº 21.515-000, representado 
neste ato pelo Sr. ANTONIO HILÁRIO VALENTE 

DOS REIS, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da carteira de identidade nº 069681971 e 

do IFP/MF nº 820.948.107-04, residente nesta 

cidade, na qualidade de ARREMATANTE dos 

IMÓVEL sito na Rua Oliveiros Rodrigues Alves nº 304, 
Jardim da Posse, Nova Iguaçu, RJ – GALPÃO E 
BENFEITORIAS PRÉDIO COMERCIAL DE 04 
PAVIMENTOS e IMÓVEL sito na Rua Orlanda nº 21, 
Jardim da Posse, Nova Iguaçu, RJ – Galpão e do 
IMÓVEL sito na Rua Orlanda nº 21, Jardim da Posse, 
Nova Iguaçu, RJ - Galpão, tudo conforme 
consta às fls. 9468/9487 . 
 
BREVE HISTÓRICO:  
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Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

ID 0011958 – V 60 – 11988 - 12018 
ID 0011988 – V 60 – 12019 – 12049 
 
Em decisão de fls. 12.805 datada de 05 de setembro 
de 2019, este r. juízo determinou a manifestação do 
Ilustre Membro do Ministério Público. 
  
   Como já mencionado o 
ARREMATANTE necessita dos INSTRUMENTOS, ou 

seja a CARTA DE ARREMATAÇÃO com URGÊNCIA 

para regularização junto aos órgãos públicos. 

 
   Reiterando, ainda, a INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, para afinal seja 
determinado a expedição, tudo na forma da lei. 

 
 

  Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2020 
 

 
  LAZARO JOSE FREITAS CALVINO 

  OAB SEC RJ 43.696 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Teixeira, Soares & Garcia  
Advogados Associados 

Rua Presidente Castelo Branco, 36-loja A-Centro-Magé/RJ-CEP.: 
25.900-127 

Tel.: (21) 2633-6503/(21) 98432-8999 
e-mail: escritoriodeadvocacia.tsg@gmail.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MESQUITA/RJ 

 

 
 

 

 
Processo nº. 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 
RAQUEL CRISTIANE AVELINO DA SILVA DE SOUZA, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem requerer o 

desentranhamento da certidão de crédito trabalhista 
original nº 0091/2016  dos autos para que seja juntada no 

processo nº. 0110500-88.2008.5.01.0491 que está tramitando 

na Vara do Trabalho de Magé/RJ para posterior autuação no 
referido processo (vide notificação em anexo), haja vista que a 

Rcte requereu o DESARQUIVAMENTO  dos autos com o fito de 

que a 2ª Rda (CESTA DE ALIMENTOS BRASIL LTDA)  seja 
notificada para pagar o valor integral à Rcte, conforme item “6” 

da Ata da Audiência do dia 26/02/2016, que assim dispõe:  

 

“6- Caso o valor habili tado não seja integralmente pago na 
recuperação até o dia 24/09/2019, a certidão acima passa a ser 
exigível da empresa Cesta de Alimentos Brasil LTDA ou de seus 
sócios pela integralidade ou pelo saldo do valor  apurado entre o 
valor habili tado (certidão) e eventual pago na recuperação 
judicial.  ”  

 
Nestes Termos,  

 

Pede Deferimento 
 

 

Magé, 27 de janeiro de 2020. 

 
 

 

TAIANI GARCIA DE CASTILHO TAN 
OAB/RJ 170.819 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 29/01/2020
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados - Nova Iguaçu de Nova Iguaçu
 
Comarca de Mesquita
Cartório da Vara Cível 
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038
Mandado: 2019084154
Documento: 2307/2019/MND

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO

Certifico que ao(s) dia (s) 28 do mês de janeiro do ano de 2020, DEVOLVI o presente

Mandado,  sem  o  devido  cumprimento  em  razão  de  TER  DÚVIDAS  NA  SUA

EFETIVAÇÃO,  pelo  seguinte  motivo:  Estar  desacompanhado  dos  documentos

especificados (CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS E GUIA DE IPTU) no artigo 352-O - Inciso

I - da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de

Janeiro (via anexa) e necessários para a avaliação do bem imóvel objeto do mandado,

cabendo  ressaltar  que  os  referidos  documentos,  salvo  melhor  juízo,  devem  ser

atualizados (CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS - COM ATÉ 90 DIAS) e Guia/Espelho do

IPTU (DO ANO EM EXERCÍCIO) conforme expresso às folhas 09 da apostila Curso de

Avaliação de Bens - ministrado em 2018 - pela Escola de Administração (ESAJ) do

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - via anexa -.//////

Ante  ao exposto,  submeto  a  presente  a  Vosa Excelência  no  aguardo de ulteriores

determinações.///////////.          

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                                              

         Nova Iguaçu, 28 de janeiro de 2020.

         Adil Vianna - 01/18804                              

1316                                                                                                                                                           ADILVIANNA

ADIL VIANNA:18804 Assinado em 28/01/2020 09:37:13
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 29/01/2020

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada de Mandado

Data 29/01/2020
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